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PROCESSO Nº 162/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

Torna-se público que o Município de Pequeri, por meio da Pregoeira, com sede 

na Praça Dr. Potsch, nº 123, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, pelo modo de disputa aberto, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 

seguem: Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 12h00min 

do dia 05/12/2025, às 08h59min do dia 17/12/2025; Início da Sessão de Disputa de 

Preços: às 09h00min do dia 17/12/2025. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para a aquisição de 

materiais elétricos, hidráulicos e pintura, para atender a demanda do município, com 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos 

os itens que os compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

2.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 

regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.5.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  
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4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações 

públicas; 
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4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa Detentora da Ata de Registro de Preços ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta será fixado pela Pregoeira com base em critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os 

das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 

e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   
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5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.5. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira: 

6.2.  verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, a Pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da Pregoeira, que comprove: 
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6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

 

7.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será 

de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o 

comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

 

7.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação 

jurídica: 

 

7.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 

 

7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de firma individual ou sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

7.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal 

e Trabalhista: 
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7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

 

7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 

7.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, 

o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos 

mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

 

7.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

7.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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7.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar o Contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação 

Econômico - Financeira: 

 

7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei 

Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da sociedade 

empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três 

meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 

indicador que o venha substituir. 

 

7.4.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá 

ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo Contador. 

 

7.4.1.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro 

devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

7.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente; ou 
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d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do 

SPED, devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o 

prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

 

7.4.1.4. Os documentos relativos ao subitem 7.4.1 deverão ser apresentados 

contendo assinatura do representante legal da sociedade empresária proponente e 

do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, 

neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 

indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional 

de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

 

7.4.2. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da 

pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

 

7.4.2.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação 

judicial, a mesma deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder 

Judiciário de que a interessada está autorizada a participar de procedimento 

licitatório. 

 

7.4.2.2. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não 

abranger os processos distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório 

distribuidor, quanto a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 

 

7.5.   Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação 

técnica: 

 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) 

atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto 

semelhante. 

7.6.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.11. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8 .  DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
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9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5. fraudar a licitação. 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, em campo próprio no portal que será realizado o pregão. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pequeri.mg.gov.br 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Pequeri, 04 de dezembro de 2025. 

 

Marlon de Souza Raposo 

Secretário Municipal de Obras 
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PROCESSO nº 162/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2025 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO  

Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e pintura, para atender a demanda do 

município. 

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades 

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas 

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo 

desta contratação. 

LOTE 1 - MATERIAL ELÉTRICO 

ITEM COD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

6 11035 UN AQUECEDOR DE ÁGUA A GÁS 10,00 1.360,00 13.600,00 

9 10986 UN BARRAMENTO NEUTRO 60,00 22,50 1.350,00 

10 10984 UN BARRAMENTO PENTE BIPOLAR 60,00 39,10 2.346,00 

11 10983 UN BARRAMENTO PENTE 

MONOPOLAR 
60,00 18,90 1.134,00 

12 10985 UN BARRAMENTO PENTE TRIPOLAR 60,00 44,50 2.670,00 

13 10987 UN BARRAMENTO TERRA 60,00 28,05 1.683,00 

14 2733 UN BASE PARA RELE 

FOTOELETRICO 
40,00 11,20 448,00 

15 11015 UN BASE RELÉ FOTOELÉTRICO 60,00 11,20 672,00 
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16 3503 UN BOCAL COM RABICHO 40,00 4,45 178,00 

20 10839 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 10 MM² 1.000,00 3,99 3.990,00 

21 10840 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 16 MM² 1.000,00 5,40 5.400,00 

22 10841 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 25 MM² 1.000,00 8,40 8.400,00 

23 10838 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 6 MM² 1.000,00 3,99 3.990,00 

24 10847 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 10 

MM² 
1.000,00 7,30 7.300,00 

25 10848 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 16 

MM² 
1.000,00 11,80 11.800,00 

26 10849 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 25 

MM² 
1.000,00 17,00 17.000,00 

27 10850 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 35 

MM² 
1.000,00 25,50 25.500,00 

28 10846 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 6 

MM² 
1.000,00 7,30 7.300,00 

29 10843 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 10 MM² 1.000,00 6,90 6.900,00 

30 10844 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 16 MM² 1.000,00 9,60 9.600,00 

31 10845 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 25 MM² 1.000,00 12,75 12.750,00 

32 11082 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 6 MM² 1.000,00 6,90 6.900,00 

33 10852 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 10 

MM² 
1.000,00 7,30 7.300,00 

34 10853 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 16 

MM² 
1.000,00 11,80 11.800,00 

35 10854 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 25 

MM² 
1.000,00 18,50 18.500,00 

36 10855 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 35 

MM² 
1.000,00 27,80 27.800,00 

37 10851 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 6 

MM² 
1.000,00 7,30 7.300,00 

38 3341 MT CABO DE COBRE PP 2X2.5MM 150,00 8,35 1.252,50 

39 10802 MT CABO FLEXÍVEL 0,50 MM² 500,00 1,45 725,00 

40 10807 MT CABO FLEXÍVEL 10 MM² 1.500,00 10,70 16.050,00 
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41 10803 MT CABO FLEXÍVEL 1,5 MM² 500,00 1,65 825,00 

42 10814 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 10 MM² 800,00 11,40 9.120,00 

43 10815 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 16 MM² 800,00 17,50 14.000,00 

44 10811 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 2,5 MM² 800,00 5,10 4.080,00 

45 10812 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 4 MM² 800,00 6,80 5.440,00 

46 10813 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 6 MM² 800,00 10,20 8.160,00 

47 5962 MT CABO FLEXÍVEL 2,5 MM² 2.000,00 2,55 5.100,00 

48 10810 MT CABO FLEXÍVEL 35 MM² 500,00 36,90 18.450,00 

49 5963 MT CABO FLEXÍVEL  4,0 MM² 1.500,00 4,20 6.300,00 

50 7253 MT CABO FLEXÍVEL 6,0 MM² 2.000,00 6,20 12.400,00 

51 10901 MT CABO INTERNET CATE5E 1.000,00 1,00 1.000,00 

52 10816 MT CABO PARALELO 1,5 MM² 800,00 3,40 2.720,00 

53 10817 MT CABO PARALELO 2,5 MM² 800,00 5,95 4.760,00 

54 10818 MT CABO PARALELO 4 MM² 800,00 9,90 7.920,00 

55 10834 MT CABO PLASTICHUMBO 2 VIAS 1,5 

MM² 
800,00 3,40 2.720,00 

56 10836 MT CABO PLASTICHUMBO 2 VIAS 2,5 

MM² 
800,00 5,10 4.080,00 

57 10835 MT CABO PLASTICHUMBO 3 VIAS 1,5 

MM² 
800,00 8,50 6.800,00 

58 10837 MT CABO PLASTICHUMBO 3 VIAS 2,5 

MM² 
800,00 10,20 8.160,00 

59 10831 MT CABO PP 2 VIAS 10 MM² 500,00 25,50 12.750,00 

60 10819 MT CABO PP 2 VIAS 1,5 MM² 500,00 5,60 2.800,00 

61 10822 MT CABO PP 2 VIAS 2,5 MM² 500,00 8,35 4.175,00 

62 10825 MT CABO PP 2 VIAS 4 MM² 500,00 13,35 6.675,00 

63 10828 MT CABO PP 2 VIAS 6 MM² 500,00 16,35 8.175,00 

64 10832 MT CABO PP 3 VIAS 10 MM² 500,00 25,50 12.750,00 
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65 10820 MT CABO PP 3 VIAS 1,5 MM² 500,00 7,35 3.675,00 

66 10823 MT CABO PP 3 VIAS 2,5 MM² 500,00 11,90 5.950,00 

67 10826 MT CABO PP 3 VIAS 4 MM² 500,00 15,30 7.650,00 

68 10829 MT CABO PP 3 VIAS 6 MM² 500,00 18,70 9.350,00 

69 5565 MT CABO PP 3X6 MM 600,00 18,70 11.220,00 

70 10833 MT CABO PP 4 VIAS 10 MM² 500,00 34,00 17.000,00 

71 10821 MT CABO PP 4 VIAS 1,5 MM² 500,00 9,45 4.725,00 

72 10824 MT CABO PP 4 VIAS 2,5 MM² 500,00 14,90 7.450,00 

73 10827 MT CABO PP 4 VIAS 4 MM² 500,00 21,20 10.600,00 

74 10830 MT CABO PP 4 VIAS 6 MM² 500,00 32,50 16.250,00 

81 10905 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 

10/16 DISJUNTORES 
30,00 59,50 1.785,00 

82 10909 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 

32 DISJUNTORES 
30,00 340,00 10.200,00 

83 10906 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 

3/4 DISJUNTORES 
30,00 24,50 735,00 

84 10904 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 

6/8 DISJUNTORES 
30,00 31,60 948,00 

85 10907 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

EMBUTIR 12 DISJUNTORES 
30,00 52,45 1.573,50 

86 10908 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

EMBUTIR 20 DISJUNTORES 
30,00 170,00 5.100,00 

87 10911 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 10/16 DISJUNTORES 
30,00 78,00 2.340,00 

88 10913 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 12 DISJUNTORES 
30,00 59,20 1.776,00 

89 10914 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 20 DISJUNTORES 
30,00 204,00 6.120,00 

90 10915 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 32 DISJUNTORES 
30,00 255,00 7.650,00 

91 10912 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 3/4 DISJUNTORES 
30,00 28,90 867,00 
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92 10910 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 6/8 DISJUNTORES 
30,00 39,80 1.194,00 

93 3424 UN CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO - PARA 

EMBUTIR ATE 4 DISJUNTORES 
40,00 24,50 980,00 

94 3896 UN CAIXA DE LUZ 4 X 2 100,00 1,36 136,00 

95 2092 UN CAIXA DE LUZ 4X4 100,00 1,36 136,00 

96 1691 UN CAIXA DE LUZ OCTOGONAL PARA 

LAJE. - . 
150,00 4,93 739,50 

97 1569 UN CAIXA DE PASSAGEM ELÉTRICA 

60X60 CM.  - . 
20,00 170,00 3.400,00 

98 5454 UN CAIXA DE PASSAGEM PARA 

ELETRODUTO COM FURAÇÕES 

DIVERSAS. - PARA ELETRODUTO 

COM FURAÇÕES DIVERSAS. 

20,00 51,00 1.020,00 

99 11022 UN CAIXA DE TETO EMBUTIR NA 

LAJE 
200,00 4,85 970,00 

100 11020 UN CAIXA EMBUTIR 4X2 100,00 1,67 167,00 

101 11021 UN CAIXA EMBUTIR 4X4 100,00 4,15 415,00 

102 10903 UN CAIXA MEDIÇÃO ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
30,00 4,50 135,00 

103 4381 UN CAIXA PARA PADRÃO CEMIG CM2 10,00 189,00 1.890,00 

104 2035 UN CAIXA PARA PADRÃO CEMIG 

MONOFÁSICO CM 1 - 

MONOFÁSICO CM 1 

10,00 119,50 1.195,00 

106 11018 UN CAIXA SOBREPOR 4X2 100,00 2,78 278,00 

107 11019 UN CAIXA SOBREPOR 4X4 100,00 51,00 5.100,00 

109 11011 UN CAMPAINHA CIGARRA 30,00 20,88 626,40 

110 11012 UN CAMPAINHA INDUSTRIAL 30,00 192,00 5.760,00 

111 10885 MT CANALETA PVC 100X20 MM 300,00 17,00 5.100,00 

112 10882 MT CANALETA PVC 20X10 MM 300,00 6,97 2.091,00 

113 10883 MT CANALETA PVC 40X16 MM 300,00 24,87 7.461,00 

114 10884 MT CANALETA PVC 50X20 MM 300,00 8,50 2.550,00 
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115 10880 UN CAPACITOR 10UF PARA 

VENTILADOR 
40,00 10,88 435,20 

116 10881 UN CAPACITOR 12UF PARA 

VENTILADOR 
40,00 10,56 422,40 

117 10879 UN CAPACITOR 8UF PARA 

VENTILADOR 
40,00 10,88 435,20 

119 3347 UN CHAVE CONTACTADORA 

TRIFASICA 40 AMPERES 
30,00 340,00 10.200,00 

120 3615 UN CHAVE CONTACTORA TRIFASICA 

3CV 
25,00 345,00 8.625,00 

121 11091 UN CHAVE DE PARTIDA MOTORES 

ATÉ 7,5 HP 
20,00 340,00 6.800,00 

122 10974 UN CHUVEIRO 127V 4600W 50,00 98,00 4.900,00 

123 10973 UN CHUVEIRO 127V 5500W 50,00 105,42 5.271,00 

124 10975 UN CHUVEIRO 220V 5500W 30,00 98,00 2.940,00 

125 10976 UN CHUVEIRO 220V 6800W 30,00 98,00 2.940,00 

126 10977 UN CHUVEIRO 220V 7500W 30,00 179,40 5.382,00 

127 2097 UN CHUVEIRO ELÉTRICO.  - 110 / 220 

VOLTS (TIPO DUCHA) 
35,00 102,00 3.570,00 

128 10781 UN CONECTOR CDP 250,00 12,50 3.125,00 

129 10780 UN CONECTOR CDPF 250,00 38,68 9.670,00 

130 5820 UN CONECTOR RJ 45 500,00 0,43 215,00 

131 10775 UN CONECTOR 2 VIAS 4 MM² 100,00 2,50 250,00 

132 10778 UN CONECTOR 2 VIAS 6MM² 100,00 6,34 634,00 

133 10776 UN CONECTOR 3 VIAS 4MM² 100,00 4,25 425,00 

134 10779 UN CONECTOR 3 VIAS 6MM² 100,00 5,00 500,00 

135 10777 UN CONECTOR 5 VIAS 4MM² 100,00 5,00 500,00 

136 10886 UN CONJUNTO TOMADA INDUSTRIAL 

MÓVEL 16A MACHO+FÊMEA 
20,00 20,66 413,20 

137 10887 UN CONJUNTO TOMADA INDUSTRIAL 

MÓVEL 20 A MACHO+FÊMEA 
20,00 25,70 514,00 
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138 10888 UN CONJUNTO TOMADA INDUSTRIAL 

MÓVEL 32A MACHO+FÊMEA 
20,00 30,96 619,20 

139 11024 UN CONTATORA 10 A 30,00 102,00 3.060,00 

140 11025 UN CONTATORA 20 A 30,00 204,00 6.120,00 

141 11026 UN CONTATORA 32 A 30,00 340,00 10.200,00 

142 11027 UN CONTATORA 40 A 30,00 425,00 12.750,00 

143 11028 UN CONTATORA 50 A 30,00 510,00 15.300,00 

144 11034 UN CONTROLADOR DE VENTILADOR 30,00 25,00 750,00 

145 11095 UN CURVA 90G HORIZONTAL LISA 

PARA ELETROCALHA 

GALVANIZADA 50 X 50 MM 

40,00 13,90 556,00 

148 5469 UN CURVA PARA ELETRODUTO EM 

PVC - FEITA EM PVC 
40,00 8,50 340,00 

150 11084 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 125 

A 
30,00 340,00 10.200,00 

151 11085 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 150 

A 
30,00 425,00 12.750,00 

152 11086 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 200 

A 
30,00 510,00 15.300,00 

153 11087 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 250 

A 
30,00 595,00 17.850,00 

154 11088 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 300 

A 
30,00 1.375,00 41.250,00 

155 10933 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 100 A 30,00 106,00 3.180,00 

156 10934 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 125 A 30,00 170,00 5.100,00 

157 10935 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 16 A 30,00 36,98 1.109,40 

158 10925 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 20 A 30,00 38,90 1.167,00 

159 10926 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 25 A 30,00 37,81 1.134,30 

160 10927 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32 A 30,00 38,90 1.167,00 

161 10928 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40 A 30,00 39,24 1.177,20 

162 10929 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 50 A 30,00 44,17 1.325,10 
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163 10930 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63 A 30,00 44,50 1.335,00 

164 10931 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 70 A 30,00 61,20 1.836,00 

165 10932 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 80 A 30,00 106,00 3.180,00 

166 10916 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 10A 30,00 10,50 315,00 

167 10924 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 16 

A 
30,00 10,50 315,00 

168 10917 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 16A 30,00 11,37 341,10 

169 10918 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 20 

A 
30,00 10,20 306,00 

170 10919 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 25 

A 
30,00 10,50 315,00 

171 10920 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 32A 30,00 10,20 306,00 

172 10921 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 40 

A 
30,00 13,35 400,50 

173 10922 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 50 

A 
30,00 14,01 420,30 

174 10923 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 63 

A 
30,00 13,35 400,50 

175 2734 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100 A 30,00 123,03 3.690,90 

176 10944 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 125 A 30,00 204,00 6.120,00 

177 10936 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 20 A 30,00 54,50 1.635,00 

178 10937 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 25 A 30,00 54,50 1.635,00 

179 10938 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 32 A 30,00 54,50 1.635,00 

180 10939 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 40 A 30,00 55,81 1.674,30 

181 10940 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50 A 30,00 55,32 1.659,60 

182 10941 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 63 A 30,00 62,50 1.875,00 

183 10942 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 70 A 30,00 117,00 3.510,00 

184 10943 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 80 A 30,00 139,00 4.170,00 

185 10954 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 20 A 30,00 98,00 2.940,00 

186 10955 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 30 A 30,00 98,00 2.940,00 
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187 10956 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 40 A 30,00 128,00 3.840,00 

188 11083 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 50 A 30,00 135,00 4.050,00 

189 10957 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 60 A 30,00 118,00 3.540,00 

190 10958 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 70 A 30,00 148,00 4.440,00 

191 10959 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 90 A 30,00 128,00 3.840,00 

192 10945 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

15 A 
30,00 18,90 567,00 

193 10946 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

20 A 
30,00 19,80 594,00 

194 10947 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

25 A 
30,00 19,80 594,00 

195 10948 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

30 A 
30,00 19,80 594,00 

196 10949 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

35 A 
30,00 33,50 1.005,00 

197 10950 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

40 A 
30,00 33,50 1.005,00 

198 10951 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

50 A 
30,00 32,50 975,00 

199 10952 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

60 A 
30,00 47,80 1.434,00 

200 10953 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

70 A 
30,00 50,86 1.525,80 

201 10967 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 100 

A 
30,00 228,00 6.840,00 

202 10960 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 20 A 30,00 51,00 1.530,00 

203 10961 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 30 A 30,00 142,00 4.260,00 

204 10962 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 40 A 30,00 142,00 4.260,00 

205 10963 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 50 A 30,00 142,00 4.260,00 

206 10964 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 60 A 30,00 215,00 6.450,00 

207 10965 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 70 A 30,00 215,00 6.450,00 

208 10966 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 90 A 30,00 215,00 6.450,00 
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209 11092 UN ELETROCALHA PERFURADA 

GALVANIZADA 50 X 50 X 3000 MM 
300,00 68,00 20.400,00 

210 5472 UN ELETRODUTO EM PVC 

ROSCAVEL - ELETRODUTO EM 

PVC ROSCAVEL - PEÇA DE 3 

METROS 

60,00 8,50 510,00 

211 10902 UN EMENDA RJ 45 500,00 3,35 1.675,00 

212 11094 UN EMENDA U PARA ELETROCALHA 

PERFURADA GALVANIZADA 

INTERNA 50 X 50 MM 

300,00 5,10 1.530,00 

217 10067 UN FILTRO DE LINHA 100,00 37,01 3.701,00 

218 7254 MT FIO PARALELO 2 X 1,5 MM 400,00 3,69 1.476,00 

219 7263 MT FIO PARALELO 2 X 2,5 MM 700,00 5,90 4.130,00 

220 10869 UN FITA ISOLANTE AUTOFUSÃO 10 M 30,00 53,31 1.599,30 

221 10867 UN FITA ISOLANTE CLASSE A 10 M 30,00 20,40 612,00 

222 10868 UN FITA ISOLANTE CLASSE A 20 M 30,00 39,10 1.173,00 

223 10865 UN FITA ISOLANTE CLASSE C 10 M 30,00 4,25 127,50 

224 10866 UN FITA ISOLANTE CLASSE C 20 M 30,00 7,65 229,50 

225 10864 UN FITA ISOLANTE CLASSE C 5 M 30,00 4,45 133,50 

226 2110 UN FOTOCELULA 20,00 22,53 450,60 

227 10875 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

LEITOSO COM COLARINHO 

10X15CM 

60,00 36,70 2.202,00 

228 10876 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

LEITOSO COM COLARINHO 

10X20CM 

60,00 59,50 3.570,00 

229 10874 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

LEITOSO COMM COLARINHO 

15X28CM 

60,00 59,50 3.570,00 

230 10871 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

TRANSPARENTE COM 

COLARINHO 15X28 CM 

60,00 59,50 3.570,00 

231 10872 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

TRANSPARENTE COMM 

COLARINHO 10X15CM 

60,00 33,50 2.010,00 
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232 10873 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

TRANSPARENTE COMM 

COLARINHO 10X20CM 

60,00 44,50 2.670,00 

233 11036 UN HASTE DE COBRE PARA 

ATERRAMENTO 
30,00 47,70 1.431,00 

234 10999 UN INTERRUPTOR 2 SEÇÕES 4X2 80,00 9,70 776,00 

235 11003 UN INTERRUPTOR 2 SEÇÕES COM 

TOMADA 4X2 
80,00 12,90 1.032,00 

236 11000 UN INTERRUPTOR 3 SEÇÕES 4X2 80,00 12,80 1.024,00 

237 10988 UN INTERRUPTOR ABAJUR 100,00 5,70 570,00 

238 11006 UN INTERRUPTOR BIPOLAR 4X2 80,00 8,50 680,00 

239 11001 UN INTERRUPTOR COM TOMADA 10 

A 4X2 
80,00 9,35 748,00 

240 11002 UN INTERRUPTOR COM TOMADA 20A 

4X2 
80,00 10,20 816,00 

241 11005 UN INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO 

4X2 
80,00 22,15 1.772,00 

242 11004 UN INTERRUPTOR PARALELO 4X2 80,00 7,25 580,00 

243 11007 UN INTERRUPTOR PULSADOR 4X2 80,00 9,55 764,00 

244 10998 UN INTERRUPTOR SIMPLES 4X2 80,00 6,45 516,00 

259 7786 UN KIT AQUECEDOR SOLAR COM 

BOILER 400 LITROS COM PLACA 

EM COBRE DESNÍVEL. 

6,00 5.950,00 35.700,00 

260 3475 UN LAMPADA DE EMERGENCIA 30,00 18,79 563,70 

261 2957 UN LAMPADA DE VAPOR DE SODIO 

150W 
100,00 42,50 4.250,00 

262 4115 UN LAMPADA FLUORECENTE 

COMPACTA 35W127V 
50,00 35,60 1.780,00 

263 3872 UN LAMPADA FLUORECENTE 

COMPACTA 35W220V 
30,00 35,60 1.068,00 

264 3377 UN LAMPADA FLUORESCENTE 20W 60,00 17,00 1.020,00 

265 2343 UN LAMPADA FLUORESCENTE 30W 60,00 25,50 1.530,00 

266 3476 UN LAMPADA FLUORESCENTE 45W 60,00 42,50 2.550,00 
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267 10863 UN LAMPADA HALOPIN G9 3000K 

AMBAR 
50,00 14,57 728,50 

268 10862 UN LAMPADA HALOPIN G9 6500K 

BRANCO FRIO 
50,00 16,80 840,00 

269 10897 UN LAMPADA LED 100W 50,00 98,00 4.900,00 

270 10890 UN LAMPADA LED 12W 50,00 6,15 307,50 

271 10891 UN LAMPADA LED 15W 50,00 7,91 395,50 

272 10892 UN LAMPADA LED 20W 50,00 10,22 511,00 

273 3379 UN LAMPADA LED 20W E27 20,00 13,90 278,00 

274 10893 UN LAMPADA LED 30W 50,00 16,12 806,00 

275 10894 UN LAMPADA LED 40W 50,00 28,20 1.410,00 

276 10895 UN LAMPADA LED 50W 50,00 27,90 1.395,00 

277 10896 UN LAMPADA LED 80W 50,00 74,50 3.725,00 

278 10889 UN LAMPADA LED 9W 50,00 3,89 194,50 

279 3477 UN LAMPADA LED TUBULAR T8 18W 50,00 15,60 780,00 

280 3531 UN LAMPADA LED TUBULAR T8 9W 30,00 12,25 367,50 

281 2753 UN LAMPADA MEDIA 25W220V 30,00 25,50 765,00 

282 3874 UN LAMPADA METALICA 400W 

BRANCA 
30,00 68,00 2.040,00 

283 3704 UN LAMPADA MISTA, ROSCA E27, 

160W 
30,00 68,00 2.040,00 

284 4042 UN LAMPADA MISTA ROSCA 

E40500W 
40,00 68,00 2.720,00 

285 2754 UN LAMPADA VAPOR DE SODIO 

400W 
30,00 57,80 1.734,00 

289 10861 UN LUMINÁRIA ARANDELA ALUMÍNIO 

PARA LAMPADA HALOPIN G9 
100,00 42,50 4.250,00 

290 10860 UN LUMINÁRIA ARANDELA DE 

PAREDE TARTARUGA 
100,00 17,01 1.701,00 

291 1613 UN LUMINARIA DE EMERGENCIA 40,00 18,79 751,60 

292 10790 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 50,00 25,00 1.250,00 
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QUADRADA 12 W 

293 10791 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

QUADRADA 18 W 
50,00 21,73 1.086,50 

294 10792 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

QUADRADA 24 W 
50,00 34,60 1.730,00 

295 10793 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

QUADRADA 36 W 
50,00 85,00 4.250,00 

296 10794 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 12 W 
50,00 17,80 890,00 

297 10795 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 18 W 
50,00 25,60 1.280,00 

298 10796 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 24 W 
50,00 34,50 1.725,00 

299 10797 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 36 W 
50,00 83,50 4.175,00 

300 10782 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 12W 
50,00 22,50 1.125,00 

301 10783 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 18 W 
50,00 27,80 1.390,00 

302 10784 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 24 W 
50,00 29,80 1.490,00 

303 10785 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 36 W 
50,00 85,00 4.250,00 

304 10787 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDA 18 W 
50,00 26,33 1.316,50 

305 10788 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDA 24 W 
50,00 40,34 2.017,00 

306 10789 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDA 36 W 
50,00 119,00 5.950,00 

307 10786 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDO 12 W 
50,00 24,50 1.225,00 

308 10898 UN LUMINÁRIA SLIM 18W SOBREPOR 50,00 38,85 1.942,50 

309 10899 UN LUMINÁRIA SLIM 36W SOBREPOR 50,00 63,31 3.165,50 

310 10900 UN LUMINÁRIA SLIM 72W SOBREPOR 50,00 68,00 3.400,00 
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325 11023 UN MINICONTATORA 127V 20,00 68,00 1.360,00 

327 7255 UN PADRÃO BIFÁSICO COMPLETO - 5 

METROS 
10,00 1.020,00 10.200,00 

328 7257 UN PADRÃO BIFÁSICO COMPLETO - 7 

METROS 
10,00 1.966,08 19.660,80 

329 2037 UN PADRÃO MONOFÁSICO 5 

METROS - PADRÃO MONOFÁSICO 

5 METROS 

10,00 945,00 9.450,00 

330 2038 UN PADRAO MONOFASICO 7,00M 10,00 1.345,00 13.450,00 

331 7256 UN PADRÃO TRIFÁSICO COMPLETO - 

7 METROS 
10,00 2.210,00 22.100,00 

334 7258 UN PLAFON DE LED 30X30, 24W DE 

SOBREPOR 
100,00 40,60 4.060,00 

335 7259 UN PLAFON DE LED 62X62, 48W DE 

EMBUTIR 
120,00 95,50 11.460,00 

336 11017 UN PLAFONIER E27 50,00 5,05 252,50 

337 3429 UN PLAFUNIEER METAL PARA 

GLOBO 
50,00 5,92 296,00 

338 3708 UN PLUG COM ROSCA 3/4 35,00 2,21 77,35 

339 3430 UN PLUG FEMEA PARA EXTENSAO 10 

AMPERES 
35,00 14,20 497,00 

341 10798 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 12 W 
50,00 11,20 560,00 

342 10799 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 18 W 
50,00 6,68 334,00 

343 10800 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 24 W 
50,00 6,68 334,00 

344 10801 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 36 W 
50,00 15,30 765,00 

345 2344 UN REATOR ELETRONICO 1X20 10,00 15,60 156,00 

346 3478 UN REATOR ELETRONICO 2X20 10,00 27,20 272,00 

347 7251 UN RECEPTÁCULO 35,00 4,25 148,75 

349 2342 UN REFLETORES PARA AREA 

EXTERNA COM TENSÃO DE 

50,00 44,20 2.210,00 
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110/220V 

350 10774 UN REFLETOR LED DE 1000 W 50,00 425,00 21.250,00 

351 10768 UN REFLETOR LED DE 100 W 50,00 48,90 2.445,00 

352 10771 UN REFLETOR LED DE 10 W 50,00 22,50 1.125,00 

353 10773 UN REFLETOR LED DE 200 W 50,00 93,50 4.675,00 

354 10772 UN REFLETOR LED DE 20 W 50,00 22,50 1.125,00 

355 10769 UN REFLETOR LED DE 300 W 50,00 167,00 8.350,00 

356 10766 UN REFLETOR LED DE 30 W 50,00 25,60 1.280,00 

357 10770 UN REFLETOR LED DE 400 W 50,00 245,00 12.250,00 

358 10767 UN REFLETOR LED DE 50 W 50,00 33,50 1.675,00 

364 1472 UN RELE FOTOELÉTRICO - RELE 

FOTOELÉTRICO 
15,00 40,95 614,25 

365 11014 UN RELÉ FOTOELÉTRICO BIVOLT 60,00 44,03 2.641,80 

370 10978 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

127V 4600 W 
20,00 38,74 774,80 

371 10979 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

127V 5500W 
20,00 44,50 890,00 

372 10980 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

220V 5500W 
20,00 56,00 1.120,00 

373 10981 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

220V 6800W 
20,00 56,00 1.120,00 

374 10982 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

220V 7500W 
20,00 59,50 1.190,00 

375 2130 UN RESISTÊNCIA PARA DUCHA - 

127V - . 
15,00 44,50 667,50 

376 7252 UN RESISTÊNCIA PARA DUCHA - 

220V 
15,00 44,60 669,00 

377 11029 UN ROLDANA DE LOUÇA COM 

PARAFUSO 
300,00 11,37 3.411,00 

387 11030 UN SENSOR DE PRESENÇA 40,00 48,01 1.920,40 

391 11031 UN SONDA GUIA PASSA FIO 10M 

ALMA DE AÇO 
20,00 18,24 364,80 
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392 11032 UN SONDA GUIA PASSA FIO 15M 

ALMA DE AÇO 
20,00 20,72 414,40 

393 11033 UN SONDA GUIA PASSA FIO 20M 

ALMA DE AÇO 
20,00 25,84 516,80 

395 10878 UN SOQUETE DE PORCELANA E27 

FLANGE COM ROSCA 
20,00 2,77 55,40 

396 10870 UN SOQUETE PARA LÂMPADA 

TUBULAR G13 T8/T9/T10/T11 
20,00 1,50 30,00 

397 2136 UN SOQUETE PLASTICO PARA 

LAMPADA BOCAL E27 COM 

RABICHO - SOQUETE PLASTICO 

PARA LAMPADA BOCAL E27 COM 

RABICHO 

40,00 1,94 77,60 

398 11093 UN SUPORTE BALANÇO ABERTO 

PARA ELETROCALHA 

SUSPENSÃO HORIZONTAL 

GALVANINZADO 50 X 50 MM 

600,00 5,10 3.060,00 

399 5691 UN TAMPA CEGA 4X2 100,00 2,07 207,00 

400 11008 UN TAMPA CEGA 4X4 100,00 5,92 592,00 

401 5692 UN TAMPA CEGA COM FURO 4X2 100,00 2,07 207,00 

402 11090 UN TAMPA CEGA COM FURO 4X4 100,00 5,60 560,00 

410 11013 UN TIMER INTERRUPTOR HORÁRIO 

BIVOLT 
60,00 59,50 3.570,00 

417 10995 UN TOMADA DUPLA 10A 4X2 100,00 12,67 1.267,00 

418 11089 UN TOMADA DUPLA 20A 4X2 100,00 25,60 2.560,00 

419 10991 UN TOMADA FÊMEA 10 A 100,00 8,31 831,00 

420 10992 UN TOMADA FÊMEA 20 A 100,00 6,92 692,00 

421 10989 UN TOMADA MACHO 10 A 100,00 7,65 765,00 

422 10990 UN TOMADA MACHO 20 A 100,00 6,63 663,00 

423 10993 UN TOMADA SIMPLES 10 A 4X2 100,00 7,09 709,00 

424 10994 UN TOMADA SIMPLES 20 A 4X2 100,00 8,16 816,00 

425 10996 UN TOMADA TRIPLA 10 A 4X2 100,00 19,16 1.916,00 

426 10997 UN TOMADA TRIPLA 20 A 4X2 100,00 12,25 1.225,00 
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440 10858 MT TUBO ELETRODUTO RÍGIDO 1 500,00 15,47 7.735,00 

441 10856 MT TUBO ELETRODUTO RÍGIDO 1/2 500,00 12,80 6.400,00 

442 10857 MT TUBO ELETRODUTO RÍGIDO 3/4 1.000,00 11,20 11.200,00 

TOTAL: 1.331.417,45 

LOTE 2 - MATERIAL HIDRÁULICO 

ITEM COD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1 2076 UN ADAPTADOR COM FLANGE 20MM 35,00 12,48 436,80 

2 1750 UN ADESIVO BASE PVA - ADESIVO 

BASE PVA. EMBALAGEM 

CONTENDO DE 500 GRS 

35,00 22,38 783,30 

3 7015 UN ADESIVO BASE PVC - 

EMBALAGEM CONTENDO 500 

GRS 

60,00 60,00 3.600,00 

5 2080 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO 

SANITÁRIO 
30,00 9,08 272,40 

7 640 PC  ASSENTO SANITARIO - ASSENTO 

SANITARIO SIMPLES EM PUC 

TAMPA COM ABERTURA. 

50,00 42,74 2.137,00 

17 5447 UN BOIA DE PVC PARA CAIXA 

D`ÁGUA 3/4   - BOIA DE PVC PARA 

CAIXA D`ÁGUA 3/4 

20,00 14,45 289,00 

18 2085 UN BOIA DE PVC P/ CAIXA D`AGUA 

1/2 - 1/2 
15,00 17,80 267,00 

75 1692 UN CAIXA D`ÁGUA 1000 LITROS - 

CAIXA D`ÁGUA EM POLIETILENO 

DE 1000 LITROS COM TAMPA 

30,00 653,82 19.614,60 

76 2090 UN CAIXA D'AGUA 250 LITROS - EM 

POLIETILENO, COM TAMPA 
20,00 386,74 7.734,80 

77 3512 UN CAIXA D`ÁGUA 500 LITROS - 

CAIXA D`ÁGUA EM POLIETILENO 

DE 500 LITROS COM TAMPA 

50,00 431,44 21.572,00 

78 7026 UN CAIXA D`ÁGUA DE 10.000 LITROS 

- CAIXA D`ÁGUA EM POLIETILENO 

DE 10.000 LITROS COM TAMPA 

4,00 8.900,00 35.600,00 

79 7025 UN CAIXA D`ÁGUA DE 5.000 LITROS - 

CAIXA D`ÁGUA EM POLIETILENO 

DE 5.000 LITROS COM TAMPA 

4,00 4.716,82 18.867,28 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

80 2091 UN CAIXA DE DESCARGA DE CORDA 40,00 58,90 2.356,00 

105 1756 UN CAIXA SIFONADA COM GRELHA 

QUADRADA BRANCA 100 X 100 X 

50 MM - COM GRELHA QUADRADA 

BRANCA 100 X 100 X 50 MM 

50,00 14,80 740,00 

118 2898 UN CAVALETE PARA COPASA 

MONTADO 
20,00 211,48 4.229,60 

146 4109 UN CURVA 90º PARA ESGOTO 75MM 100,00 11,20 1.120,00 

147 2100 UN CURVA 90º SOLDAVEL 25MM 50,00 3,25 162,50 

149 2101 UN CURVA SOLDAVEL 90º 32MM - 100,00 7,60 760,00 

245 4110 UN JOELHO 45º ESGOTO 100MM 70,00 8,35 584,50 

246 3900 UN JOELHO 45º ESGOTO 

SECUNDARIO 40MM 
50,00 2,56 128,00 

247 4090 UN JOELHO 45º SOLDAVEL 20MM 50,00 1,18 59,00 

248 3901 UN JOELHO 45º SOLDAVEL 50MM 60,00 7,90 474,00 

249 6025 UN JOELHO 90° COM ANEL PARA 

ESGOTO SECUNDÁRIO 40 MM-

1.1/2". 

50,00 5,94 297,00 

250 2116 UN JOELHO 90 ESGOTO 100MM 50,00 8,35 417,50 

251 4111 UN JOELHO 90º ESGOTO 40MM 50,00 1,60 80,00 

252 3902 UN JOELHO 90º ESGOTO 50MM 50,00 3,08 154,00 

253 5984 UN JOELHO 90° SOLDÁVEL 25MM. 50,00 0,98 49,00 

254 5989 UN JOELHO 90° SOLDÁVEL AZUL 

COM BUCHA DE LATÃO 25 MM - 

3/4 

70,00 7,14 499,80 

255 5981 UN JOELHO MISTO SOLDÁVEL 

REDUÇÃO SOLDÁVEL COM 

ROSCA 25MM- 1/2 

50,00 1,80 90,00 

256 5544 UN JOELHO PVC 3/4 50,00 1,00 50,00 

257 5542 UN JOELHO PVC 45° ESGOTO 100 MM 50,00 8,35 417,50 

258 4091 UN JOELHO SOLDAVEL MISTA 

25MMX3/4 
50,00 4,46 223,00 

311 3336 UN LUVA DE PLASTICO CANO 100,00 11,00 1.100,00 
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CURTO, FORRADA - PAR - PAR 

312 4112 UN LUVA DE REDUÇÃO 3/4 X 1/2 50,00 2,58 129,00 

313 2117 UN LUVA PVC 100,00 2,00 200,00 

314 7019 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 100 

MM 
50,00 5,48 274,00 

315 7020 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 150 

MM 
60,00 33,98 2.038,80 

316 7021 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 200 

MM 
60,00 49,66 2.979,60 

317 7022 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 250 

MM 
60,00 100,00 6.000,00 

318 7023 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 300 

MM 
60,00 200,00 12.000,00 

319 7016 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 40 

MM 
50,00 1,62 81,00 

320 7017 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 50 

MM 
50,00 5,14 257,00 

321 7018 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 75 

MM 
40,00 6,86 274,40 

322 4092 UN LUVA SOLDÁVEL DE CORRER 

25MM 
50,00 10,02 501,00 

326 3706 UN NIPEL PARARELO COM ROSCA 

1/2 
30,00 1,24 37,20 

348 5550 UN REDUÇÃO EXCENTRICA PARA 

ESGOTO 150 MM X 100 MM 
120,00 31,98 3.837,60 

359 7013 UN REGISTRO DE GAVETA 1/2" 70,00 82,50 5.775,00 

360 1760 UN REGISTRO DE GAVETA BRUTO 

3/4" - . 
70,00 64,50 4.515,00 

361 7011 UN REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' 70,00 69,00 4.830,00 

362 7012 UN REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" 70,00 19,80 1.386,00 

363 7024 UN REGISTRO MISTURADO PARA 

CHUVEIRO 3/4" 
40,00 50,00 2.000,00 

366 2129 UN REPARO PARA DESCARGA 30,00 72,32 2.169,60 
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367 2792 UN REPARO PARA REGISTRO 30,00 29,00 870,00 

368 3897 UN REPARO PARA TORNEIRA 30,00 25,00 750,00 

388 6006 UN SIFÃO DE COPO PARA PIA E 

LAVATÓRIO, 1"-1.1/2" - 1"-1.1/2" 
50,00 19,88 994,00 

389 6007 UN SIFÃO DE COPO PARA PIA E 

LAVATORIO, 1"-2". - 1"-2" 
30,00 19,88 596,40 

390 2135 UN SIFÃO FLEXÍVEL COM 

ADAPTADOR 1.1/2" - 1.1/2"  
100,00 9,20 920,00 

394 1685 UN SOQUETE ANTIVIBRATÓRIO PARA 

LAMPADA FLUORESCENTE COM 

BASE START - SOQUETE 

ANTIVIBRATÓRIO PARA LAMPADA 

FLUORESCENTE COM BASE 

START 

20,00 3,50 70,00 

403 2137 UN TE CURTO PARA ESGOTO 100MM 50,00 10,70 535,00 

404 4114 UN TE CURTO PARA ESGOTO COM 

REDUÇÃO 100MM X 50MM 
40,00 7,80 312,00 

405 3382 UN TÊ DE ESGOTO 100MM 50,00 18,88 944,00 

406 3383 UN TÊ DE ESGOTO 150MM 50,00 64,88 3.244,00 

407 3712 UN TE DE ESGOTO 40MM 40,00 3,64 145,60 

408 1761 UN TE SOLDAVEL COM BUCHA 

LATAO 20 MM X 1/2 - COM BUCHA 

LATAO 20 MM X 1/2 

75,00 11,56 867,00 

427 5977 UN TORNEIRA DE LAVATÓRIO 25 MM- 

1/2" 
30,00 12,96 388,80 

428 1699 UN TORNEIRA DE PIA DE COZINHA 25 

MM- 3/4 
25,00 9,40 235,00 

429 3433 UN TORNEIRA DE TANQUE DE LAVAR 

25 MM X 3/4 
30,00 6,68 200,40 

433 7004 UN TUBO DE COLA PVC - TUBO COM 

150 GRAMAS 
40,00 18,90 756,00 

434 7009 UN TUBO DE ESGOTO 100 MM X6 M 160,00 115,00 18.400,00 

435 7008 UN TUBO DE ESGOTO 150 MM X6 M 50,00 143,00 7.150,00 

436 7007 UN TUBO DE ESGOTO 200 MM X6 M 50,00 543,66 27.183,00 
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437 7006 UN TUBO DE ESGOTO 250 MM X6 M 50,00 603,40 30.170,00 

438 7005 UN TUBO DE ESGOTO 300 MM X6 M 50,00 823,96 41.198,00 

439 7010 UN TUBO DE ESGOTO 50 MM X6 M 50,00 67,00 3.350,00 

443 2758 UN TUBO ESGOTO 40MM X 6M 50,00 38,04 1.902,00 

444 2347 UN TUBO ESGOTO 75MM X 6M 50,00 112,00 5.600,00 

445 3711 UN TUBO SOLDAVEL 20MM X 6M 75,00 22,80 1.710,00 

446 3435 UN TUBO SOLDAVEL 25MMX6M 75,00 28,35 2.126,25 

447 3905 UN TUBO SOLDÁVEL 32MM X 6M 200,00 66,00 13.200,00 

448 7014 UN TUBO SOLDAVEL 50MM X 6M 200,00 106,00 21.200,00 

449 2145 UN VALVULA DESCARGA 30,00 240,00 7.200,00 

450 7787 UN VÁLVULA PARA LAVATÓRIO E 

TANQUE 1" 
20,00 2,00 40,00 

451 6009 UN VÁLVULA PARA PIA 1". 20,00 4,00 80,00 

452 6010 UN VÁLVULA PARA TANQUE 1.1/2". 20,00 3,06 61,20 

453 1070 UN VASO SANITÁRIO COM CAIXA 

ACOPLADA 1/2". - . 
30,00 639,60 19.188,00 

454 5696 UN VASO SANITÁRIO INFANTIL COM 

CAIXA ACOPLADA 
10,00 1.500,00 15.000,00 

TOTAL: 401.037,43 

LOTE 3 - MATERIAL DE PINTURA 

ITEM COD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

4 242 GL AGUARRAS - 5 LITROS - 

SOLVENTE PARA DILUIR TINTA E 

ESMALTE, SEM DEIXAR QUE A 

MESMA PERCA A QUALIDADE OU 

BRILHO. MISTURA DE 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 

COM FAIXA DE DESTILAÇÃO 

COMPREENDIDA ENTRE 145 E 

240°C E PONTO DE FULGOR DE 45 

C. 

30,00 120,00 3.600,00 

8 3714 UN BANDEJA PARA PINTURA, 

MATERIAL PLÁSTICO, PARA ROLO 

DE 25 CM 

50,00 8,90 445,00 
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19 3613 UN BROCHA RETANGULAR 30,00 4,15 124,50 

108 2339 UN CAL PARA PINTURA 7 KG 500,00 17,00 8.500,00 

213 3334 UN ESPATULA DE AÇO COM CABO DE 

MADEIRA 6CM 
30,00 9,00 270,00 

214 3335 UN ESPATULA DE AÇO COM CABO DE 

MADEIRA 8CM 
30,00 10,00 300,00 

215 3423 UN ESPATULA DE AÇO COM CABO 

MADEIRA 10CM 
30,00 11,00 330,00 

216 5473 UN ESPUMA DE PEDREIRO - 21,5 X 6 X 

13 CM 
100,00 3,90 390,00 

286 2789 UN LIXA D'AGUA GRÃOS 320 100,00 3,00 300,00 

287 6052 UN LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 

MADEIRA NUMERO 120. 
100,00 2,00 200,00 

288 1747 UN LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 

MADEIRA NÚMERO 150 
100,00 2,00 200,00 

323 1461 GL MASSA CORRIDA ACRÍLICA - LATA 

COM 18 LITROS - MÉTODO 

APLICAÇÃO COM ESPÁTULA E 

DESEMPENADEIRA, TEMPO 

SECAGEM 3; COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: RESINA ACRÍLICA; 

SOLUBILIDADE: ÁGUA; 

APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃO 

SUPERFÍCIE EXTERNA PARA 

PINTURA. EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA DA ABNT NBR 

VIGENTE. 

100,00 200,00 20.000,00 

324 6944 UN MASSA CORRIDA - LATA COM 18 

LITROS - MÉTODO APLICAÇÃO 

COM ESPÁTULA E 

DESEMPENADEIRA, TEMPO 

SECAGEM 3, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA PVA (POLICLORETO DE 

VINILA), SOLUBILIDADE ÁGUA, 

APLICAÇÃO IMPERFEIÇÃO 

SUPERFÍCIE INTERNA PARA 

PINTURA. EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA DA ABNT NBR 

VIGENTE. 

100,00 150,00 15.000,00 

332 5493 UN PINCEL 1 1/2" 35,00 12,00 420,00 

333 5494 UN PINCEL 3" 35,00 22,00 770,00 

340 4866 UN QUEROSENE EM LATA - 40,00 33,82 1.352,80 
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QUEROSENE, EM LATA COM 1 

LITRO APROXIMADAMENTE. 

369 1447 GL RESINA ACRÍLICA A BASE D'ÁGUA 

- GALÃO DE 18 LITROS 
60,00 900,00 54.000,00 

378 4388 UN ROLO DE ESPUMA 15 CM COM 

CABO 
30,00 15,00 450,00 

379 5502 UN ROLO DE ESPUMA 9 CM COM 

CABO 
30,00 10,00 300,00 

380 4267 UN ROLO DE ESPUMA POLIETILENO 

DE 22 CM 
30,00 23,00 690,00 

381 1283 PÇ ROLO DE ESPUMA POLIETILENO 

DE 23 CM  
30,00 25,00 750,00 

382 3898 UN ROLO DE ESPUMA POLIETILENO 

DE 25CM 
30,00 30,00 900,00 

383 6945 UN ROLO DE LÃ DE CARNEIRO N° 09 30,00 10,00 300,00 

384 2133 UN ROLO DE LÃ DE CARNEIRO N° 23 40,00 16,00 640,00 

385 2776 UN SELADOR ACRILICO PARA 

PAREDE, 18 LITROS - SELADOR 

ACRÍLICO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PARA EXTERIORES – 

RESINA A BASE DE DISPERSÃO 

AQUOSA DE COPOLÍMERO 

ESTIRENOACRÍLICO, PIGMENTOS 

ISENTOS DE METAIS PESADOS, 

CARGAS MINERAIS INERTES, 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 

GLICÓIS E TENSOATIVOS 

ETOXILADOS, INDICADO PARA 

UNIFORMIZAR A ABSORÇÃO DA 

SUPERFÍCIE. 

50,00 200,00 10.000,00 

386 2735 UN SELADOR PARA MADEIRA, 3,6 

LITROS - COR INCOLOR, 

ACABAMENTO ACETINADO. 

SECAGEM RÁPIDA. USO 

INTERIOR. CARACTERIZAÇÃO 

QUÍMICA: MODIFICADA COM 

RESINA, COMPOSTOS DE AZOTO, 

ÓLEO SECANTE, SOLVENTE 

ORGÂNICO. ESTADO FÍSICO: 

LÍQUIDO. APRESENTAÇÃO: GALÃO 

DE 3,6 L. 

50,00 170,00 8.500,00 

409 6946 UN THINNER GALÃO DE 5 LITROS. 30,00 165,00 4.950,00 

411 1739 UN TINTA ACRILICA PARA PAREDE. 

LATA COM 18 LITROS. - USO 

150,00 250,00 37.500,00 
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INTERNO/EXTERNO, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA; 

CATEGORIA PREMIUM; 

APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, 

PINCEL OU PISTOLA; INDICAÇÃO: 

REBOCO, MASSA ACRÍLICA, 

TEXTURAS, CONCRETO, 

FIBROCIMENTO, GESSO E 

SUPERFÍCIES INTERNAS DE 

MASSA CORRIDA; BAIXO ODOR; 

LAVÁVEL; ANTIMOFO. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. 

412 2777 UN TINTA ACRÍLICA PARA PAREDE. 

LATA COM 3,600 LTS. - USO 

INTERNO/EXTERNO, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA; 

CATEGORIA PREMIUM; 

APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, 

PINCEL OU PISTOLA; INDICAÇÃO: 

REBOCO, MASSA ACRÍLICA, 

TEXTURAS, CONCRETO, 

FIBROCIMENTO, GESSO E 

SUPERFÍCIES INTERNAS DE 

MASSA CORRIDA; BAIXO ODOR; 

LAVÁVEL; ANTIMOFO. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. 

150,00 100,00 15.000,00 

413 3463 UN TINTA ACRÍLICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 18 LITROS - 

TINTA ACRÍLICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 18 LITROS; 

COMPOSIÇÃO: TINTA EPÓXI BASE 

D´ÁGUA COM POLÍMERO 

ACRÍLICO MODIFICADO, 

BACTERICIDA E FUNGICIDA NÃO 

METÁLICOS, CARGAS, DIÓXIDO 

DE TITÂNIO, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E INORGÂNICOS. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. 

100,00 450,00 45.000,00 

414 2778 UN TINTA ACRILICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 3,600 LTS - 

TINTA ACRÍLICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 3,600 LTS; 

COMPOSIÇÃO: TINTA EPÓXI BASE 

D´ÁGUA COM POLÍMERO 

ACRÍLICO MODIFICADO, 

BACTERICIDA E FUNGICIDA NÃO 

METÁLICOS, CARGAS, DIÓXIDO 

DE TITÂNIO, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E INORGÂNICOS. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

150,00 100,00 15.000,00 
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VIGENTE. 

415 241 GL TINTA ESMALTE ACETINADO - 

LATA COM 3,600 LTS   - 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. CORES DIVERSAS 

150,00 290,00 43.500,00 

416 2043 UN TINTA LATEX PARA PAREDE - 

LATA COM 18 LITROS - TINTA 

LATEX PARA PAREDE, LATA COM 

18 LITROS; USO 

INTERNO/EXTERNO, SEM CHEIRO. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. 

150,00 500,00 75.000,00 

430 1477 UN TRINCHA 2 1/2 - TRINCHA 2 1/2 35,00 9,90 346,50 

431 4088 UN TRINCHA 319 2' 35,00 8,45 295,75 

432 4089 UN TRINCHA 319 3" 35,00 16,70 584,50 

455 3451 UN VERNIZ MARITIMO BRILHANTE 3,6 

L 
50,00 230,00 11.500,00 

TOTAL: 377.409,05 

Valor total estimado: R$ 2.109.863,93 (dois milhões, cento e nove mil, 

oitocentos e sessenta e três reais e noventa e três centavos). 

Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 

processo administrativo nº 162/2025. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica pela necessidade contínua de manutenção preventiva e 

corretiva das estruturas públicas do município, tais como escolas, unidades de 

saúde, praças, prédios administrativos, equipamentos públicos e áreas de uso 

coletivo. Considerando que falhas em instalações elétricas, hidráulicas ou na 
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conservação de pintura podem comprometer a segurança, o atendimento ao público 

e a prestação dos serviços essenciais, torna-se indispensável a reposição e 

disponibilidade de materiais adequados. 

A demanda é caracterizada pela natureza rotineira e imprevisível dessas 

manutenções, exigindo que a Administração possua estoque mínimo e variedade de 

itens que permitam pronta intervenção, evitando paralisações, riscos à integridade 

de usuários e deterioração do patrimônio público. 

Dessa forma, a contratação revela-se necessária para garantir a continuidade, 

eficiência e segurança dos serviços públicos, além de preservar o patrimônio 

municipal e atender adequadamente às demandas estruturais do Município. 

2.1. JUSTIFICATIVA PARA LICITAÇÃO POR LOTE 

A divisão do objeto em lotes mostra-se necessária e vantajosa para a Administração 

Pública, uma vez que os materiais a serem adquiridos possuem naturezas técnicas 

distintas, ainda que relacionados à manutenção das instalações públicas. A 

segmentação visa assegurar maior eficiência na aquisição, competitividade entre 

fornecedores e atendimento específico das demandas de cada área. 

LOTE 01 – MATERIAL ELÉTRICO 

Os materiais elétricos apresentam características próprias, exigindo fornecedores 

especializados, com conhecimento técnico e capacidade de disponibilizar itens 

compatíveis com a infraestrutura municipal. A separação desse lote permite a 

participação de empresas do ramo elétrico, ampliando a concorrência e garantindo 

melhor adequação técnica dos produtos. 

LOTE 02 – MATERIAL HIDRÁULICO 

Os itens hidráulicos possuem especificações técnicas específicas, tais como 

padrões de encaixe, resistência, material e vazão, demandando fornecedores com 

expertise no segmento. O tratamento desse grupo de forma independente possibilita 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

propostas mais competitivas e compatíveis com as necessidades de manutenção 

das redes hidráulicas do município. 

LOTE 03 – MATERIAL DE PINTURA 

Os materiais de pintura também constituem um conjunto próprio, com 

particularidades relacionadas à composição, cobertura, rendimento e aplicação. A 

separação em lote específico permite a habilitação de fornecedores especializados, 

garantindo melhor qualidade e durabilidade nas intervenções de manutenção dos 

prédios públicos. 

A adoção da licitação por lotes, portanto, está alinhada ao princípio da eficiência, 

uma vez que possibilita: maior competitividade, permitindo a participação de 

empresas especializadas em cada segmento; otimização dos custos, com propostas 

mais vantajosas e compatíveis com o mercado; melhor qualidade técnica dos itens 

adquiridos, ao selecionar fornecedores mais adequados para cada categoria; 

racionalização do processo licitatório, facilitando a gestão e o controle da execução; 

atendimento mais preciso das necessidades das Secretarias Municipais, 

considerando as especificidades de cada tipo de material. 

Dessa forma, a divisão do objeto nos três lotes propostos revela-se a solução mais 

eficiente, econômica e tecnicamente adequada para o atendimento das demandas 

do Município. 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Para a presente contratação, será adotada a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço por lote, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis. 

A escolha da modalidade Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza comum dos 

bens a serem adquiridos — materiais elétricos, hidráulicos e pintura —, cujos 
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padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado. 

4. PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de 

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal solicitante. 

Os materiais poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Detentora da Ata de 

Registro de Preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

A aquisição será fracionada, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal 

solicitante. 

 

6. DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação do documento fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da Detentora da Ata de Registro de Preços. 

A nota fiscal/fatura será emitida pela Detentora da Ata de Registro de Preços após o 

recebimento definitivo dos produtos e em inteira conformidade com as exigências 

legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) Indicação do número da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) Indicação do objeto contratado; 
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c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) Conta bancária, conforme indicado pela Detentora da Ata de Registro de 

Preços na nota fiscal. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à Detentora da Ata 

de Registro de Preços o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As 

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre 

o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do 

bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 

a Detentora da Ata de Registro de Preços providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

Deverão ser apresentados pela Detentora da Ata de Registro de Preços, podendo 

acarretar possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal, inclusive com o Município de Pequeri-MG; 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, 

com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 

determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva 

o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentaria própria, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, 

conforme indicação da Secretaria Municipal de Finanças: 

3.3.90.30.00.2.06.00.15.452.0016.2.0043. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Detentora da Ata de Registro de Preços, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou a Detentora da Ata de Registro de Preços será responsabilizada 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

II - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar da Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
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motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de 

Preços; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de 

Preços; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 § 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada 

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
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infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 

do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por 

órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de Secretário Municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 

14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 

caput do referido artigo. 

 § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração a Detentora da Ata de 

Registro de Preços, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
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da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Detentora da 

Ata de Registro de Preços para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a Detentora 

da Ata de Registro de Preços poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará a 

Detentora a multa de mora, na forma prevista em edital ou na Ata. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou a Detentora da Ata de Registro de Preços 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 
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 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou a Detentora da Ata 

de Registro de Preços, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

Marlon de Souza Raposo 

Secretário Municipal de Obras 
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PROCESSO nº 162/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2025 

 

ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2025 

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e pintura, para atender a 

demanda do município, conforme Edital e seus Anexos. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

MUNICÍPIO DE PEQUERI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 17.724.360/0001-39, com sede na Praça Dr. Potsch, nº 123, 

Centro, representado seu Prefeito, Senhor Glauco Braga Fávero, portador da 

Carteira de Identidade nº M**003** SSP/MG, inscrito no CPF nº ***.017.566-**. 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 

endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], 

Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [nome do representante 

legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx]. 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 

observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123/2006, e alterações, e, ainda, pelas condições 

estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – ARP, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima 

referenciado, cujo objeto é: O Registro de Preços visando a aquisição de materiais 

elétricos, hidráulicos e pintura, para atender a demanda do município, conforme 
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Edital e seus Anexos, partes integrantes do presente Edital e PREÇOS 

REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, 

aceitas/negociadas no certame do Pregão Eletrônico nº 013/2025, conforme ata de 

sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

nº 013/2025, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

Termo de Homologação, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro 

de Preços com força de Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Registro de preços visando a aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e 

pintura, para atender a demanda do município, conforme Edital e seus Anexos. 

1.2. O Município e a Secretaria Municipal solicitante não se obrigam a contratar a 

quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de 

Registro de Preços. 

1.3. ITEM (NS): 

LOTE 1 - MATERIAL ELÉTRICO 

ITEM COD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

6 11035 UN AQUECEDOR DE ÁGUA A GÁS 10,00   

9 10986 UN BARRAMENTO NEUTRO 60,00   

10 10984 UN BARRAMENTO PENTE BIPOLAR 60,00   

11 10983 UN BARRAMENTO PENTE 

MONOPOLAR 
60,00   

12 10985 UN BARRAMENTO PENTE TRIPOLAR 60,00   

13 10987 UN BARRAMENTO TERRA 60,00   
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14 2733 UN BASE PARA RELE FOTOELETRICO 40,00   

15 11015 UN BASE RELÉ FOTOELÉTRICO 60,00   

16 3503 UN BOCAL COM RABICHO 40,00   

20 10839 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 10 MM² 1.000,00   

21 10840 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 16 MM² 1.000,00   

22 10841 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 25 MM² 1.000,00   

23 10838 MT CABO ALUMÍNIO DUPLEX 6 MM² 1.000,00   

24 10847 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 10 

MM² 
1.000,00   

25 10848 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 16 

MM² 
1.000,00   

26 10849 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 25 

MM² 
1.000,00   

27 10850 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 35 

MM² 
1.000,00   

28 10846 MT CABO ALUMÍNIO QUADRUPLEX 6 

MM² 
1.000,00   

29 10843 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 10 MM² 1.000,00   

30 10844 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 16 MM² 1.000,00   

31 10845 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 25 MM² 1.000,00   

32 11082 MT CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 6 MM² 1.000,00   

33 10852 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 10 

MM² 
1.000,00   

34 10853 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 16 

MM² 
1.000,00   

35 10854 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 25 

MM² 
1.000,00   

36 10855 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 35 

MM² 
1.000,00   
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37 10851 MT CABO COBRE QUADRUPLEX 6 

MM² 
1.000,00   

38 3341 MT CABO DE COBRE PP 2X2.5MM 150,00   

39 10802 MT CABO FLEXÍVEL 0,50 MM² 500,00   

40 10807 MT CABO FLEXÍVEL 10 MM² 1.500,00   

41 10803 MT CABO FLEXÍVEL 1,5 MM² 500,00   

42 10814 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 10 MM² 800,00   

43 10815 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 16 MM² 800,00   

44 10811 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 2,5 MM² 800,00   

45 10812 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 4 MM² 800,00   

46 10813 MT CABO FLEXÍVEL 1 KV 6 MM² 800,00   

47 5962 MT CABO FLEXÍVEL 2,5 MM² 2.000,00   

48 10810 MT CABO FLEXÍVEL 35 MM² 500,00   

49 5963 MT CABO FLEXÍVEL  4,0 MM² 1.500,00   

50 7253 MT CABO FLEXÍVEL 6,0 MM² 2.000,00   

51 10901 MT CABO INTERNET CATE5E 1.000,00   

52 10816 MT CABO PARALELO 1,5 MM² 800,00   

53 10817 MT CABO PARALELO 2,5 MM² 800,00   

54 10818 MT CABO PARALELO 4 MM² 800,00   

55 10834 MT CABO PLASTICHUMBO 2 VIAS 1,5 

MM² 
800,00   

56 10836 MT CABO PLASTICHUMBO 2 VIAS 2,5 

MM² 
800,00   

57 10835 MT CABO PLASTICHUMBO 3 VIAS 1,5 

MM² 
800,00   
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58 10837 MT CABO PLASTICHUMBO 3 VIAS 2,5 

MM² 
800,00   

59 10831 MT CABO PP 2 VIAS 10 MM² 500,00   

60 10819 MT CABO PP 2 VIAS 1,5 MM² 500,00   

61 10822 MT CABO PP 2 VIAS 2,5 MM² 500,00   

62 10825 MT CABO PP 2 VIAS 4 MM² 500,00   

63 10828 MT CABO PP 2 VIAS 6 MM² 500,00   

64 10832 MT CABO PP 3 VIAS 10 MM² 500,00   

65 10820 MT CABO PP 3 VIAS 1,5 MM² 500,00   

66 10823 MT CABO PP 3 VIAS 2,5 MM² 500,00   

67 10826 MT CABO PP 3 VIAS 4 MM² 500,00   

68 10829 MT CABO PP 3 VIAS 6 MM² 500,00   

69 5565 MT CABO PP 3X6 MM 600,00   

70 10833 MT CABO PP 4 VIAS 10 MM² 500,00   

71 10821 MT CABO PP 4 VIAS 1,5 MM² 500,00   

72 10824 MT CABO PP 4 VIAS 2,5 MM² 500,00   

73 10827 MT CABO PP 4 VIAS 4 MM² 500,00   

74 10830 MT CABO PP 4 VIAS 6 MM² 500,00   

81 10905 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 

10/16 DISJUNTORES 
30,00   

82 10909 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 32 

DISJUNTORES 
30,00   

83 10906 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 

3/4 DISJUNTORES 
30,00   

84 10904 UN CAIXA DE DISJUNTOR EMBUTIR 

6/8 DISJUNTORES 
30,00   
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85 10907 UN CAIXA DE DISJUNTORES EMBUTIR 

12 DISJUNTORES 
30,00   

86 10908 UN CAIXA DE DISJUNTORES EMBUTIR 

20 DISJUNTORES 
30,00   

87 10911 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 10/16 DISJUNTORES 
30,00   

88 10913 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 12 DISJUNTORES 
30,00   

89 10914 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 20 DISJUNTORES 
30,00   

90 10915 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 32 DISJUNTORES 
30,00   

91 10912 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 3/4 DISJUNTORES 
30,00   

92 10910 UN CAIXA DE DISJUNTORES 

SOBREPOR 6/8 DISJUNTORES 
30,00   

93 3424 UN CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO  - PARA 

EMBUTIR ATE 4 DISJUNTORES 
40,00   

94 3896 UN CAIXA DE LUZ 4 X 2 100,00   

95 2092 UN CAIXA DE LUZ 4X4 100,00   

96 1691 UN CAIXA DE LUZ OCTOGONAL PARA 

LAJE. - . 
150,00   

97 1569 UN CAIXA DE PASSAGEM ELÉTRICA 

60X60 CM.  - . 
20,00   

98 5454 UN CAIXA DE PASSAGEM PARA 

ELETRODUTO COM FURAÇÕES 

DIVERSAS. - PARA ELETRODUTO 

COM FURAÇÕES DIVERSAS. 

20,00   

99 11022 UN CAIXA DE TETO EMBUTIR NA LAJE 200,00   

100 11020 UN CAIXA EMBUTIR 4X2 100,00   

101 11021 UN CAIXA EMBUTIR 4X4 100,00   

102 10903 UN CAIXA MEDIÇÃO ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
30,00   
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103 4381 UN CAIXA PARA PADRÃO CEMIG CM2 10,00   

104 2035 UN CAIXA PARA PADRÃO CEMIG 

MONOFÁSICO CM 1 - 

MONOFÁSICO CM 1 

10,00   

106 11018 UN CAIXA SOBREPOR 4X2 100,00   

107 11019 UN CAIXA SOBREPOR 4X4 100,00   

109 11011 UN CAMPAINHA CIGARRA 30,00   

110 11012 UN CAMPAINHA INDUSTRIAL 30,00   

111 10885 MT CANALETA PVC 100X20 MM 300,00   

112 10882 MT CANALETA PVC 20X10 MM 300,00   

113 10883 MT CANALETA PVC 40X16 MM 300,00   

114 10884 MT CANALETA PVC 50X20 MM 300,00   

115 10880 UN CAPACITOR 10UF PARA 

VENTILADOR 
40,00   

116 10881 UN CAPACITOR 12UF PARA 

VENTILADOR 
40,00   

117 10879 UN CAPACITOR 8UF PARA 

VENTILADOR 
40,00   

119 3347 UN CHAVE CONTACTADORA 

TRIFASICA 40 AMPERES 
30,00   

120 3615 UN CHAVE CONTACTORA TRIFASICA 

3CV 
25,00   

121 11091 UN CHAVE DE PARTIDA MOTORES 

ATÉ 7,5 HP 
20,00   

122 10974 UN CHUVEIRO 127V 4600W 50,00   

123 10973 UN CHUVEIRO 127V 5500W 50,00   

124 10975 UN CHUVEIRO 220V 5500W 30,00   

125 10976 UN CHUVEIRO 220V 6800W 30,00   
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126 10977 UN CHUVEIRO 220V 7500W 30,00   

127 2097 UN CHUVEIRO ELÉTRICO.  - 110 / 220 

VOLTS (TIPO DUCHA) 
35,00   

128 10781 UN CONECTOR CDP 250,00   

129 10780 UN CONECTOR CDPF 250,00   

130 5820 UN CONECTOR RJ 45 500,00   

131 10775 UN CONECTOR 2 VIAS 4 MM² 100,00   

132 10778 UN CONECTOR 2 VIAS 6MM² 100,00   

133 10776 UN CONECTOR 3 VIAS 4MM² 100,00   

134 10779 UN CONECTOR 3 VIAS 6MM² 100,00   

135 10777 UN CONECTOR 5 VIAS 4MM² 100,00   

136 10886 UN CONJUNTO TOMADA INDUSTRIAL 

MÓVEL 16A MACHO+FÊMEA 
20,00   

137 10887 UN CONJUNTO TOMADA INDUSTRIAL 

MÓVEL 20 A MACHO+FÊMEA 
20,00   

138 10888 UN CONJUNTO TOMADA INDUSTRIAL 

MÓVEL 32A MACHO+FÊMEA 
20,00   

139 11024 UN CONTATORA 10 A 30,00   

140 11025 UN CONTATORA 20 A 30,00   

141 11026 UN CONTATORA 32 A 30,00   

142 11027 UN CONTATORA 40 A 30,00   

143 11028 UN CONTATORA 50 A 30,00   

144 11034 UN CONTROLADOR DE VENTILADOR 30,00   

145 11095 UN CURVA 90G HORIZONTAL LISA 

PARA ELETROCALHA 

GALVANIZADA 50 X 50 MM 

40,00   

148 5469 UN CURVA PARA ELETRODUTO EM 

PVC - FEITA EM PVC 
40,00   
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150 11084 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 125 

A 
30,00   

151 11085 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 150 

A 
30,00   

152 11086 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 200 

A 
30,00   

153 11087 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 250 

A 
30,00   

154 11088 UN DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 300 

A 
30,00   

155 10933 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 100 A 30,00   

156 10934 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 125 A 30,00   

157 10935 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 16 A 30,00   

158 10925 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 20 A 30,00   

159 10926 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 25 A 30,00   

160 10927 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32 A 30,00   

161 10928 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40 A 30,00   

162 10929 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 50 A 30,00   

163 10930 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63 A 30,00   

164 10931 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 70 30,00   

165 10932 UN DISJUNTOR DIN BIPOLAR 80 A 30,00   

166 10916 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 10A 30,00   

167 10924 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 16 A 30,00   

168 10917 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 16A 30,00   

169 10918 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 20 A 30,00   

170 10919 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 25 A 30,00   
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171 10920 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 32A 30,00   

172 10921 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 40 A 30,00   

173 10922 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 50 A 30,00   

174 10923 UN DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 63 A 30,00   

175 2734 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100 A 30,00   

176 10944 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 125 A 30,00   

177 10936 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 20 A 30,00   

178 10937 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 25 A 30,00   

179 10938 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 32 A 30,00   

180 10939 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 40 A 30,00   

181 10940 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50 A 30,00   

182 10941 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 63 A 30,00   

183 10942 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 70 A 30,00   

184 10943 UN DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 80 A 30,00   

185 10954 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 20 A 30,00   

186 10955 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 30 A 30,00   

187 10956 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 40 A 30,00   

188 11083 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 50 A 30,00   

189 10957 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 60 A 30,00   

190 10958 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 70 A 30,00   

191 10959 UN DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 90 A 30,00   

192 10945 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

15 A 
30,00   
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193 10946 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

20 A 
30,00   

194 10947 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

25 A 
30,00   

195 10948 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

30 A 
30,00   

196 10949 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

35 A 
30,00   

197 10950 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

40 A 
30,00   

198 10951 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

50 A 
30,00   

199 10952 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

60 A 
30,00   

200 10953 UN DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 

70 A 
30,00   

201 10967 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 100 

A 
30,00   

202 10960 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 20 A 30,00   

203 10961 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 30 A 30,00   

204 10962 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 40 A 30,00   

205 10963 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 50 A 30,00   

206 10964 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 60 A 30,00   

207 10965 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 70 A 30,00   

208 10966 UN DISJUNTOR NEMA TRIPOLAR 90 A 30,00   

209 11092 UN ELETROCALHA PERFURADA 

GALVANIZADA 50 X 50 X 3000 MM 
300,00   

210 5472 UN ELETRODUTO EM PVC ROSCAVEL 

- ELETRODUTO EM PVC 

ROSCAVEL - PEÇA DE 3 METROS 

60,00   

211 10902 UN EMENDA RJ 45 500,00   
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212 11094 UN EMENDA U PARA ELETROCALHA 

PERFURADA GALVANIZADA 

INTERNA 50 X 50 MM 

300,00   

217 10067 UN FILTRO DE LINHA 100,00   

218 7254 MT FIO PARALELO 2 X 1,5 MM 400,00   

219 7263 MT FIO PARALELO 2 X 2,5 MM 700,00   

220 10869 UN FITA ISOLANTE AUTOFUSÃO 10 M 30,00   

221 10867 UN FITA ISOLANTE CLASSE A 10 M 30,00   

222 10868 UN FITA ISOLANTE CLASSE A 20 M 30,00   

223 10865 UN FITA ISOLANTE CLASSE C 10 M 30,00   

224 10866 UN FITA ISOLANTE CLASSE C 20 M 30,00   

225 10864 UN FITA ISOLANTE CLASSE C 5 M 30,00   

226 2110 UN FOTOCELULA 20,00   

227 10875 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

LEITOSO COM COLARINHO 

10X15CM 

60,00   

228 10876 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

LEITOSO COM COLARINHO 

10X20CM 

60,00   

229 10874 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

LEITOSO COMM COLARINHO 

15X28CM 

60,00   

230 10871 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

TRANSPARENTE COM 

COLARINHO 15X28 CM 

60,00   

231 10872 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

TRANSPARENTE COMM 

COLARINHO 10X15CM 

60,00   

232 10873 UN GLOBO ESFERA EM VIDRO 

TRANSPARENTE COMM 

COLARINHO 10X20CM 

60,00   

233 11036 UN HASTE DE COBRE PARA 

ATERRAMENTO 
30,00   
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234 10999 UN INTERRUPTOR 2 SEÇÕES 4X2 80,00   

235 11003 UN INTERRUPTOR 2 SEÇÕES COM 

TOMADA 4X2 
80,00   

236 11000 UN INTERRUPTOR 3 SEÇÕES 4X2 80,00   

237 10988 UN INTERRUPTOR ABAJUR 100,00   

238 11006 UN INTERRUPTOR BIPOLAR 4X2 80,00   

239 11001 UN INTERRUPTOR COM TOMADA 10 A 

4X2 
80,00   

240 11002 UN INTERRUPTOR COM TOMADA 20A 

4X2 
80,00   

241 11005 UN INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO 

4X2 
80,00   

242 11004 UN INTERRUPTOR PARALELO 4X2 80,00   

243 11007 UN INTERRUPTOR PULSADOR 4X2 80,00   

244 10998 UN INTERRUPTOR SIMPLES 4X2 80,00   

259 7786 UN KIT AQUECEDOR SOLAR COM 

BOILER 400 LITROS COM PLACA 

EM COBRE DESNÍVEL. 

6,00   

260 3475 UN LAMPADA DE EMERGENCIA 30,00   

261 2957 UN LAMPADA DE VAPOR DE SODIO 

150W 
100,00   

262 4115 UN LAMPADA FLUORECENTE 

COMPACTA 35W127V 
50,00   

263 3872 UN LAMPADA FLUORECENTE 

COMPACTA 35W220V 
30,00   

264 3377 UN LAMPADA FLUORESCENTE 20W 60,00   

265 2343 UN LAMPADA FLUORESCENTE 30W 60,00   

266 3476 UN LAMPADA FLUORESCENTE 45W 60,00   

267 10863 UN LAMPADA HALOPIN G9 3000K 

AMBAR 
50,00   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

268 10862 UN LAMPADA HALOPIN G9 6500K 

BRANCO FRIO 
50,00   

269 10897 UN LAMPADA LED 100W 50,00   

270 10890 UN LAMPADA LED 12W 50,00   

271 10891 UN LAMPADA LED 15W 50,00   

272 10892 UN LAMPADA LED 20W 50,00   

273 3379 UN LAMPADA LED 20W E27 20,00   

274 10893 UN LAMPADA LED 30W 50,00   

275 10894 UN LAMPADA LED 40W 50,00   

276 10895 UN LAMPADA LED 50W 50,00   

277 10896 UN LAMPADA LED 80W 50,00   

278 10889 UN LAMPADA LED 9W 50,00   

279 3477 UN LAMPADA LED TUBULAR T8 18W 50,00   

280 3531 UN LAMPADA LED TUBULAR T8 9W 30,00   

281 2753 UN LAMPADA MEDIA 25W220V 30,00   

282 3874 UN LAMPADA METALICA 400W 

BRANCA 
30,00   

283 3704 UN LAMPADA MISTA, ROSCA E27, 

160W 
30,00   

284 4042 UN LAMPADA MISTA ROSCA E40500W 40,00   

285 2754 UN LAMPADA VAPOR DE SODIO 400W 30,00   

289 10861 UN LUMINÁRIA ARANDELA ALUMÍNIO 

PARA LAMPADA HALOPIN G9 
100,00   

290 10860 UN LUMINÁRIA ARANDELA DE 

PAREDE TARTARUGA 
100,00   

291 1613 UN LUMINARIA DE EMERGENCIA 40,00   
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292 10790 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

QUADRADA 12 W 
50,00   

293 10791 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

QUADRADA 18 W 
50,00   

294 10792 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

QUADRADA 24 W 
50,00   

295 10793 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

QUADRADA 36 W 
50,00   

296 10794 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 12 W 
50,00   

297 10795 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 18 W 
50,00   

298 10796 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 24 W 
50,00   

299 10797 UN LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 

REDONDA 36 W 
50,00   

300 10782 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 12W 
50,00   

301 10783 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 18 W 
50,00   

302 10784 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 24 W 
50,00   

303 10785 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR QUADRADA 36 W 
50,00   

304 10787 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDA 18 W 
50,00   

305 10788 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDA 24 W 
50,00   

306 10789 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDA 36 W 
50,00   

307 10786 UN LUMINÁRIA PAINEL LED 

SOBREPOR REDONDO 12 W 
50,00   

308 10898 UN LUMINÁRIA SLIM 18W SOBREPOR 50,00   

309 10899 UN LUMINÁRIA SLIM 36W SOBREPOR 50,00   
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310 10900 UN LUMINÁRIA SLIM 72W SOBREPOR 50,00   

325 11023 UN MINICONTATORA 127V 20,00   

327 7255 UN PADRÃO BIFÁSICO COMPLETO - 5 

METROS 
10,00   

328 7257 UN PADRÃO BIFÁSICO COMPLETO - 7 

METROS 
10,00   

329 2037 UN PADRÃO MONOFÁSICO 5 METROS 

- PADRÃO MONOFÁSICO 5 

METROS 

10,00   

330 2038 UN PADRAO MONOFASICO 7,00M 10,00   

331 7256 UN PADRÃO TRIFÁSICO COMPLETO - 

7 METROS 
10,00   

334 7258 UN PLAFON DE LED 30X30, 24W DE 

SOBREPOR 
100,00   

335 7259 UN PLAFON DE LED 62X62, 48W DE 

EMBUTIR 
120,00   

336 11017 UN PLAFONIER E27 50,00   

337 3429 UN PLAFUNIEER METAL PARA GLOBO 50,00   

338 3708 UN PLUG COM ROSCA 3/4 35,00   

339 3430 UN PLUG FEMEA PARA EXTENSAO 10 

AMPERES 
35,00   

341 10798 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 12 W 
50,00   

342 10799 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 18 W 
50,00   

343 10800 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 24 W 
50,00   

344 10801 UN REATOR DRIVER PARA PAINEL 

LED 36 W 
50,00   

345 2344 UN REATOR ELETRONICO 1X20 10,00   

346 3478 UN REATOR ELETRONICO 2X20 10,00   
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347 7251 UN RECEPTÁCULO 35,00   

349 2342 UN REFLETORES PARA AREA 

EXTERNA COM TENSÃO DE 

110/220V 

50,00   

350 10774 UN REFLETOR LED DE 1000 W 50,00   

351 10768 UN REFLETOR LED DE 100 W 50,00   

352 10771 UN REFLETOR LED DE 10 W 50,00   

353 10773 UN REFLETOR LED DE 200 W 50,00   

354 10772 UN REFLETOR LED DE 20 W 50,00   

355 10769 UN REFLETOR LED DE 300 W 50,00   

356 10766 UN REFLETOR LED DE 30 W 50,00   

357 10770 UN REFLETOR LED DE 400 W 50,00   

358 10767 UN REFLETOR LED DE 50 W 50,00   

364 1472 UN RELE FOTOELÉTRICO - RELE 

FOTOELÉTRICO 
15,00   

365 11014 UN RELÉ FOTOELÉTRICO BIVOLT 60,00   

370 10978 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

127V 4600 W 
20,00   

371 10979 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

127V 5500W 
20,00   

372 10980 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

220V 5500W 
20,00   

373 10981 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

220V 6800W 
20,00   

374 10982 UN RESISTENCIA PARA CHUVEIRO 

220V 7500W 
20,00   

375 2130 UN RESISTÊNCIA PARA DUCHA - 127V  15,00   

376 7252 UN RESISTÊNCIA PARA DUCHA - 220V 15,00   
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377 11029 UN ROLDANA DE LOUÇA COM 

PARAFUSO 
300,00   

387 11030 UN SENSOR DE PRESENÇA 40,00   

391 11031 UN SONDA GUIA PASSA FIO 10M 

ALMA DE AÇO 
20,00   

392 11032 UN SONDA GUIA PASSA FIO 15M 

ALMA DE AÇO 
20,00   

393 11033 UN SONDA GUIA PASSA FIO 20M 

ALMA DE AÇO 
20,00   

395 10878 UN SOQUETE DE PORCELANA E27 

FLANGE COM ROSCA 
20,00   

396 10870 UN SOQUETE PARA LÂMPADA 

TUBULAR G13 T8/T9/T10/T11 
20,00   

397 2136 UN SOQUETE PLASTICO PARA 

LAMPADA BOCAL E27 COM 

RABICHO - SOQUETE PLASTICO 

PARA LAMPADA BOCAL E27 COM 

RABICHO 

40,00   

398 11093 UN SUPORTE BALANÇO ABERTO 

PARA ELETROCALHA SUSPENSÃO 

HORIZONTAL GALVANINZADO 50 X 

50 MM 

600,00   

399 5691 UN TAMPA CEGA 4X2 100,00   

400 11008 UN TAMPA CEGA 4X4 100,00   

401 5692 UN TAMPA CEGA COM FURO 4X2 100,00   

402 11090 UN TAMPA CEGA COM FURO 4X4 100,00   

410 11013 UN TIMER INTERRUPTOR HORÁRIO 

BIVOLT 
60,00   

417 10995 UN TOMADA DUPLA 10A 4X2 100,00   

418 11089 UN TOMADA DUPLA 20A 4X2 100,00   

419 10991 UN TOMADA FÊMEA 10 A 100,00   

420 10992 UN TOMADA FÊMEA 20 A 100,00   
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421 10989 UN TOMADA MACHO 10 A 100,00   

422 10990 UN TOMADA MACHO 20 A 100,00   

423 10993 UN TOMADA SIMPLES 10 A 4X2 100,00   

424 10994 UN TOMADA SIMPLES 20 A 4X2 100,00   

425 10996 UN TOMADA TRIPLA 10 A 4X2 100,00   

426 10997 UN TOMADA TRIPLA 20 A 4X2 100,00   

440 10858 MT TUBO ELETRODUTO RÍGIDO 1 500,00   

441 10856 MT TUBO ELETRODUTO RÍGIDO 1/2 500,00   

442 10857 MT TUBO ELETRODUTO RÍGIDO 3/4 1.000,00   

 

LOTE 2 - MATERIAL HIDRÁULICO 

ITEM COD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1 2076 UN ADAPTADOR COM FLANGE 20MM 35,00   

2 1750 UN ADESIVO BASE PVA - ADESIVO 

BASE PVA. EMBALAGEM 

CONTENDO DE 500 GRS 

35,00   

3 7015 UN ADESIVO BASE PVC - EMBALAGEM 

CONTENDO 500 GRS 
60,00   

5 2080 UN ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO 

SANITÁRIO 
30,00   

7 640 PC  ASSENTO SANITARIO - ASSENTO 

SANITARIO SIMPLES EM PUC 

TAMPA COM ABERTURA. 

50,00   

17 5447 UN BOIA DE PVC PARA CAIXA D`ÁGUA 

3/4   - BOIA DE PVC PARA CAIXA 

D`ÁGUA 3/4 

20,00   

18 2085 UN BOIA DE PVC P/ CAIXA D`AGUA 1/2 

- 1/2 
15,00   

75 1692 UN CAIXA D`ÁGUA 1000 LITROS - 

CAIXA D`ÁGUA EM POLIETILENO 

30,00   
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DE 1000 LITROS COM TAMPA 

76 2090 UN CAIXA D'AGUA 250 LITROS - EM 

POLIETILENO, COM TAMPA 
20,00   

77 3512 UN CAIXA D`ÁGUA 500 LITROS - CAIXA 

D`ÁGUA EM POLIETILENO DE 500 

LITROS COM TAMPA 

50,00   

78 7026 UN CAIXA D`ÁGUA DE 10.000 LITROS - 

CAIXA D`ÁGUA EM POLIETILENO 

DE 10.000 LITROS COM TAMPA 

4,00   

79 7025 UN CAIXA D`ÁGUA DE 5.000 LITROS - 

CAIXA D`ÁGUA EM POLIETILENO 

DE 5.000 LITROS COM TAMPA 

4,00   

80 2091 UN CAIXA DE DESCARGA DE CORDA 40,00   

105 1756 UN CAIXA SIFONADA COM GRELHA 

QUADRADA BRANCA 100 X 100 X 

50 MM - COM GRELHA QUADRADA 

BRANCA 100 X 100 X 50 MM 

50,00   

118 2898 UN CAVALETE PARA COPASA 

MONTADO 
20,00   

146 4109 UN CURVA 90º PARA ESGOTO 75MM 100,00   

147 2100 UN CURVA 90º SOLDAVEL 25MM 50,00   

149 2101 UN CURVA SOLDAVEL 90º 32MM - 100,00   

245 4110 UN JOELHO 45º ESGOTO 100MM 70,00   

246 3900 UN JOELHO 45º ESGOTO 

SECUNDARIO 40MM 
50,00   

247 4090 UN JOELHO 45º SOLDAVEL 20MM 50,00   

248 3901 UN JOELHO 45º SOLDAVEL 50MM 60,00   

249 6025 UN JOELHO 90° COM ANEL PARA 

ESGOTO SECUNDÁRIO 40 MM-

1.1/2". 

50,00   

250 2116 UN JOELHO 90 ESGOTO 100MM 50,00   

251 4111 UN JOELHO 90º ESGOTO 40MM 50,00   
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252 3902 UN JOELHO 90º ESGOTO 50MM 50,00   

253 5984 UN JOELHO 90° SOLDÁVEL 25MM. 50,00   

254 5989 UN JOELHO 90° SOLDÁVEL AZUL COM 

BUCHA DE LATÃO 25 MM - 3/4 
70,00   

255 5981 UN JOELHO MISTO SOLDÁVEL 

REDUÇÃO SOLDÁVEL COM 

ROSCA 25MM- 1/2 

50,00   

256 5544 UN JOELHO PVC 3/4 50,00   

257 5542 UN JOELHO PVC 45° ESGOTO 100 MM 50,00   

258 4091 UN JOELHO SOLDAVEL MISTA 

25MMX3/4 
50,00   

311 3336 UN LUVA DE PLASTICO CANO CURTO, 

FORRADA - PAR - PAR 
100,00   

312 4112 UN LUVA DE REDUÇÃO 3/4 X 1/2 50,00   

313 2117 UN LUVA PVC 100,00   

314 7019 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 100 

MM 
50,00   

315 7020 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 150 

MM 
60,00   

316 7021 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 200 

MM 
60,00   

317 7022 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 250 

MM 
60,00   

318 7023 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 300 

MM 
60,00   

319 7016 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 40 MM 50,00   

320 7017 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 50 MM 50,00   

321 7018 UN LUVA SIMPLES DE ESGOTO 75 MM 40,00   

322 4092 UN LUVA SOLDÁVEL DE CORRER 

25MM 
50,00   

326 3706 UN NIPEL PARARELO COM ROSCA 1/2 30,00   
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348 5550 UN REDUÇÃO EXCENTRICA PARA 

ESGOTO 150 MM X 100 MM 
120,00   

359 7013 UN REGISTRO DE GAVETA 1/2" 70,00   

360 1760 UN REGISTRO DE GAVETA BRUTO 

3/4" - . 
70,00   

361 7011 UN REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' 70,00   

362 7012 UN REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" 70,00   

363 7024 UN REGISTRO MISTURADO PARA 

CHUVEIRO 3/4" 
40,00   

366 2129 UN REPARO PARA DESCARGA 30,00   

367 2792 UN REPARO PARA REGISTRO 30,00   

368 3897 UN REPARO PARA TORNEIRA 30,00   

388 6006 UN SIFÃO DE COPO PARA PIA E 

LAVATÓRIO, 1"-1.1/2" - 1"-1.1/2" 
50,00   

389 6007 UN SIFÃO DE COPO PARA PIA E 

LAVATORIO, 1"-2". - 1"-2" 
30,00   

390 2135 UN SIFÃO FLEXÍVEL COM 

ADAPTADOR 1.1/2" - 1.1/2"  
100,00   

394 1685 UN SOQUETE ANTIVIBRATÓRIO PARA 

LAMPADA FLUORESCENTE COM 

BASE START - SOQUETE 

ANTIVIBRATÓRIO PARA LAMPADA 

FLUORESCENTE COM BASE 

START 

20,00   

403 2137 UN TE CURTO PARA ESGOTO 100MM 50,00   

404 4114 UN TE CURTO PARA ESGOTO COM 

REDUÇÃO 100MM X 50MM 
40,00   

405 3382 UN TÊ DE ESGOTO 100MM 50,00   

406 3383 UN TÊ DE ESGOTO 150MM 50,00   

407 3712 UN TE DE ESGOTO 40MM 40,00   

408 1761 UN TE SOLDAVEL COM BUCHA LATAO 

20 MM X 1/2 - COM BUCHA LATAO 

75,00   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

20 MM X 1/2 

427 5977 UN TORNEIRA DE LAVATÓRIO 25 MM- 

1/2" 
30,00   

428 1699 UN TORNEIRA DE PIA DE COZINHA 25 

MM- 3/4 
25,00   

429 3433 UN TORNEIRA DE TANQUE DE LAVAR 

25 MM X 3/4 
30,00   

433 7004 UN TUBO DE COLA PVC - TUBO COM 

150 GRAMAS 
40,00   

434 7009 UN TUBO DE ESGOTO 100 MM X6 M 160,00   

435 7008 UN TUBO DE ESGOTO 150 MM X6 M 50,00   

436 7007 UN TUBO DE ESGOTO 200 MM X6 M 50,00   

437 7006 UN TUBO DE ESGOTO 250 MM X6 M 50,00   

438 7005 UN TUBO DE ESGOTO 300 MM X6 M 50,00   

439 7010 UN TUBO DE ESGOTO 50 MM X6 M 50,00   

443 2758 UN TUBO ESGOTO 40MM X 6M 50,00   

444 2347 UN TUBO ESGOTO 75MM X 6M 50,00   

445 3711 UN TUBO SOLDAVEL 20MM X 6M 75,00   

446 3435 UN TUBO SOLDAVEL 25MMX6M 75,00   

447 3905 UN TUBO SOLDÁVEL 32MM X 6M 200,00   

448 7014 UN TUBO SOLDAVEL 50MM X 6M 200,00   

449 2145 UN VALVULA DESCARGA 30,00   

450 7787 UN VÁLVULA PARA LAVATÓRIO E 

TANQUE 1" 
20,00   

451 6009 UN VÁLVULA PARA PIA 1". 20,00   

452 6010 UN VÁLVULA PARA TANQUE 1.1/2". 20,00   
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453 1070 UN VASO SANITÁRIO COM CAIXA 

ACOPLADA 1/2". - . 
30,00   

454 5696 UN VASO SANITÁRIO INFANTIL COM 

CAIXA ACOPLADA 
10,00   

 

LOTE 3 - MATERIAL DE PINTURA 

ITEM COD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

4 242 GL AGUARRAS - 5 LITROS - 

SOLVENTE PARA DILUIR TINTA E 

ESMALTE, SEM DEIXAR QUE A 

MESMA PERCA A QUALIDADE OU 

BRILHO. MISTURA DE 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 

COM FAIXA DE DESTILAÇÃO 

COMPREENDIDA ENTRE 145 E 

240°C E PONTO DE FULGOR DE 45 

C. 

30,00   

8 3714 UN BANDEJA PARA PINTURA, 

MATERIAL PLÁSTICO, PARA ROLO 

DE 25 CM 

50,00   

19 3613 UN BROCHA RETANGULAR 30,00   

108 2339 UN CAL PARA PINTURA 7 KG 500,00   

213 3334 UN ESPATULA DE AÇO COM CABO DE 

MADEIRA 6CM 
30,00   

214 3335 UN ESPATULA DE AÇO COM CABO DE 

MADEIRA 8CM 
30,00   

215 3423 UN ESPATULA DE AÇO COM CABO 

MADEIRA 10CM 
30,00   

216 5473 UN ESPUMA DE PEDREIRO - 21,5 X 6 X 

13 CM 
100,00   

286 2789 UN LIXA D'AGUA GRÃOS 320 100,00   

287 6052 UN LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 

MADEIRA NUMERO 120. 
100,00   

288 1747 UN LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 

MADEIRA NÚMERO 150 
100,00   

323 1461 GL MASSA CORRIDA ACRÍLICA - LATA 

COM 18 LITROS - MÉTODO 

100,00   
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APLICAÇÃO COM ESPÁTULA E 

DESEMPENADEIRA, TEMPO 

SECAGEM 3; COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: RESINA ACRÍLICA; 

SOLUBILIDADE: ÁGUA; 

APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃO 

SUPERFÍCIE EXTERNA PARA 

PINTURA. EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA DA ABNT NBR 

VIGENTE. 

324 6944 UN MASSA CORRIDA - LATA COM 18 

LITROS - MÉTODO APLICAÇÃO 

COM ESPÁTULA E 

DESEMPENADEIRA, TEMPO 

SECAGEM 3, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA PVA (POLICLORETO DE 

VINILA), SOLUBILIDADE ÁGUA, 

APLICAÇÃO IMPERFEIÇÃO 

SUPERFÍCIE INTERNA PARA 

PINTURA. EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA DA ABNT NBR 

VIGENTE. 

100,00   

332 5493 UN PINCEL 1 1/2" 35,00   

333 5494 UN PINCEL 3" 35,00   

340 4866 UN QUEROSENE EM LATA - 

QUEROSENE, EM LATA COM 1 

LITRO APROXIMADAMENTE. 

40,00   

369 1447 GL RESINA ACRÍLICA A BASE D'ÁGUA 

- GALÃO DE 18 LITROS 
60,00   

378 4388 UN ROLO DE ESPUMA 15 CM COM 

CABO 
30,00   

379 5502 UN ROLO DE ESPUMA 9 CM COM 

CABO 
30,00   

380 4267 UN ROLO DE ESPUMA POLIETILENO 

DE 22 CM 
30,00   

381 1283 PÇ ROLO DE ESPUMA POLIETILENO 

DE 23 CM  
30,00   

382 3898 UN ROLO DE ESPUMA POLIETILENO 

DE 25CM 
30,00   

383 6945 UN ROLO DE LÃ DE CARNEIRO N° 09 30,00   

384 2133 UN ROLO DE LÃ DE CARNEIRO N° 23 40,00   
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385 2776 UN SELADOR ACRILICO PARA 

PAREDE, 18 LITROS - SELADOR 

ACRÍLICO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PARA EXTERIORES – 

RESINA A BASE DE DISPERSÃO 

AQUOSA DE COPOLÍMERO 

ESTIRENOACRÍLICO, PIGMENTOS 

ISENTOS DE METAIS PESADOS, 

CARGAS MINERAIS INERTES, 

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 

GLICÓIS E TENSOATIVOS 

ETOXILADOS, INDICADO PARA 

UNIFORMIZAR A ABSORÇÃO DA 

SUPERFÍCIE. 

50,00   

386 2735 UN SELADOR PARA MADEIRA, 3,6 

LITROS - COR INCOLOR, 

ACABAMENTO ACETINADO. 

SECAGEM RÁPIDA. USO INTERIOR. 

CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA: 

MODIFICADA COM RESINA, 

COMPOSTOS DE AZOTO, ÓLEO 

SECANTE, SOLVENTE ORGÂNICO. 

ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO. 

APRESENTAÇÃO: GALÃO DE 3,6 L. 

50,00   

409 6946 UN THINNER GALÃO DE 5 LITROS. 30,00   

411 1739 UN TINTA ACRILICA PARA PAREDE. 

LATA COM 18 LITROS. - USO 

INTERNO/EXTERNO, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA ÁGUA; CATEGORIA 

PREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO 

DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA; 

INDICAÇÃO: REBOCO, MASSA 

ACRÍLICA, TEXTURAS, CONCRETO, 

FIBROCIMENTO, GESSO E 

SUPERFÍCIES INTERNAS DE 

MASSA CORRIDA; BAIXO ODOR; 

LAVÁVEL; ANTIMOFO. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. 

150,00   

412 2777 UN TINTA ACRÍLICA PARA PAREDE. 

LATA COM 3,600 LTS. - USO 

INTERNO/EXTERNO, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA ÁGUA; CATEGORIA 

PREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO 

DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA; 

INDICAÇÃO: REBOCO, MASSA 

ACRÍLICA, TEXTURAS, CONCRETO, 

FIBROCIMENTO, GESSO E 

SUPERFÍCIES INTERNAS DE 

MASSA CORRIDA; BAIXO ODOR; 

LAVÁVEL; ANTIMOFO. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

150,00   
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VIGENTE. 

413 3463 UN TINTA ACRÍLICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 18 LITROS - 

TINTA ACRÍLICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 18 LITROS; 

COMPOSIÇÃO: TINTA EPÓXI BASE 

D´ÁGUA COM POLÍMERO ACRÍLICO 

MODIFICADO, BACTERICIDA E 

FUNGICIDA NÃO METÁLICOS, 

CARGAS, DIÓXIDO DE TITÂNIO, 

PIGMENTOS ORGÂNICOS E 

INORGÂNICOS. RENDIMENTO 

CONFORME NBR VIGENTE. 

100,00   

414 2778 UN TINTA ACRILICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 3,600 LTS - 

TINTA ACRÍLICA PARA PISOS E 

QUADRAS, LATA COM 3,600 LTS; 

COMPOSIÇÃO: TINTA EPÓXI BASE 

D´ÁGUA COM POLÍMERO ACRÍLICO 

MODIFICADO, BACTERICIDA E 

FUNGICIDA NÃO METÁLICOS, 

CARGAS, DIÓXIDO DE TITÂNIO, 

PIGMENTOS ORGÂNICOS E 

INORGÂNICOS. RENDIMENTO 

CONFORME NBR VIGENTE. 

150,00   

415 241 GL TINTA ESMALTE ACETINADO - 

LATA COM 3,600 LTS   - 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. CORES DIVERSAS 

150,00   

416 2043 UN TINTA LATEX PARA PAREDE - 

LATA COM 18 LITROS - TINTA 

LATEX PARA PAREDE, LATA COM 

18 LITROS; USO 

INTERNO/EXTERNO, SEM CHEIRO. 

RENDIMENTO CONFORME NBR 

VIGENTE. 

150,00   

430 1477 UN TRINCHA 2 1/2 - TRINCHA 2 1/2 35,00   

431 4088 UN TRINCHA 319 2' 35,00   

432 4089 UN TRINCHA 319 3" 35,00   

455 3451 UN VERNIZ MARITIMO BRILHANTE 3,6 

L 
50,00   
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e 

respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de 

identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 013/2025, terá 

seu extrato publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após 

assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 

preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração 

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 

ACEITE DO OBJETO 

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no 

Anexo I do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pela 

Secretaria demandante; 

3.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 

terceiros, durante a execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE; 

3.3. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.3. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas 

na Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas 

sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega/fornecimento do 

objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor 

responsável pelo recebimento; 

4.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante 

vencedora deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, 

em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal e com os seguintes dados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 

CNPJ nº 17.724.360/0001-39 

Praça Dr. Potsch, nº 123, Centro 

CEP - 36.610-000 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

4.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e 
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liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da 

Prefeitura Municipal e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

4.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso 

decorra de culpa da Prefeitura Municipal, o valor devido será acrescido de 0,1% (um 

décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por 

cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados 

sobre o valor devido. 

4.6. Caso a Prefeitura Municipal antecipe o pagamento da Detentora da Ata de 

Registro de Preços, poderá ser descontado da importância devida 0,033 % (trinta e 

três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

4.7. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições 

específicas da Detentora da Ata de Registro de Preços, aplicar-se-á, no que couber, 

o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com suas alterações e 

regulamentações posteriores. 

4.8. No caso de a Detentora da Ata de Registro de Preços ser enquadrada nas 

hipóteses de não retenção constante do art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada 

por medida judicial constante do art. 36, ambos da Instrução Normativa SRF nº 

1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança 

a comprovação exigida na referida Instrução Normativa, sob pena de retenção de 

tributos na fonte. 
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4.9. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 

prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

5.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 

Registro de Preços, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor 

e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.1.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos 

preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na Ata. 

5.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem o valor ofertado. 

5.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

valores aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.1.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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5.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 

fornecedor: 

5.1.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 

5.1.7. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

5.1.7.2. A pedido do fornecedor. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1. Nos valores registrados quanto fornecimento, incluem-se todos e quaisquer 

produtos, materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e 

mão de obra. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no 

Orçamento do Município: 3.3.90.30.00.2.06.00.15.452.0016.2.0043. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, são obrigações: 

8.2. Da Detentora: 

a) Executar com pontualidade os fornecimentos solicitados conforme Autorização de 

Fornecimento (AF) emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor 

competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do fornecimento, 

objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante nesta Ata; 
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f) Cumprir todas as obrigações de execução do fornecimento descritas no Termo de 

Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços. 

8.2.1. Todos os produtos, materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 

encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente 

Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa Detentora. 

8.2.2. Executar o fornecimento de acordo com as especificações contidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador e a Secretaria Municipal de Oras: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à Detentora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do Extrato desta Ata; 

h) Emitir Autorização de Fornecimento (AF). 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
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9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aquele praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa Detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior; 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá 

ocorrer antes da Autorização de Fornecimento (AF) pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 

Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, 

ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
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Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, 

com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida 

a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

Detentora da Ata de Registro de Preços, por motivo de interesse público e demais 

hipóteses previstas na Lei nº14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, 

nos termos da legislação pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 

indenização de qualquer natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em 

Lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de 

Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Bicas/MG com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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11.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Pequeri, xx de xxxxx de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PEQUERI 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

TESTEMUNHAS: 


